
 

  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

 

 SETOR Central de Compras e Licitações 

 TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

 MODO DE DISPUTA ABERTO

 ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 771.957,66 (Setecentos e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e 
sete reais e sessenta e seis centavos).

 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº 4.565, de 1º de agosto de 
2014, à Lei Complementar Municipal 
como ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e junho de 2023, e à 
Normativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023, 
alterações.

 

OBJETO: 

Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze r
sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), 
soluções (álcool absoluto e detergente enzimático) e equipamentos médicos 
portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro e termo
atender às n
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, sob a forma de Registro de Preços.

 
PARTICIPAÇÃO: 

AMPLA 
porte a que se refere a Lei Complementar 123/2006 e cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2007.

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
- Coordenadoria de Controle de Fornecedores e Materiais 
aracaju.compras@aracaju.se.gov.br . 
- Secretaria Municipal da Saúde: (079) 3711
- Sítio Eletrônico da Prefeitura - www.aracajucompras.se.gov.br
- Portal de disputa da sessão - https://licitanet.com.br/.
- E-mail do agente de contratação: valfran.meneses
- Endereço: Central de Compras e Licitações 
Costa e Silva, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE. CEP: 49.097

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PROCESSO N° 30.292/2026 

Central de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG 

MENOR PREÇO 

ABERTO 

 

R$ 771.957,66 (Setecentos e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e 
sete reais e sessenta e seis centavos). 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº 4.565, de 1º de agosto de 
2014, à Lei Complementar Municipal nº 119, de 06 de fevereiro de 2013, bem 
como ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e junho de 2023, e à 
Normativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023, 
alterações. 

Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze r
sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), 
soluções (álcool absoluto e detergente enzimático) e equipamentos médicos 
portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro e termo
atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, sob a forma de Registro de Preços. 

AMPLA com itens EXCLUSIVA para microempresas, empresas de pequeno 
porte a que se refere a Lei Complementar 123/2006 e cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2007. 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA 

15/07/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
de Fornecedores e Materiais – COCMAT/CCL: (0xx79) 4009

 

Secretaria Municipal da Saúde: (079) 3711-5010. 
www.aracajucompras.se.gov.br 

https://licitanet.com.br/. 
mail do agente de contratação: valfran.meneses@aracaju.se.gov.br 

Endereço: Central de Compras e Licitações – CCL/SEPLOG - Rua Frei Luis Canolo de Noronha, n° 42, Conjunto 
Costa e Silva, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE. CEP: 49.097-270. 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPLOG 

R$ 771.957,66 (Setecentos e setenta e um mil, novecentos e cinquenta e 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, à Lei Municipal nº 4.565, de 1º de agosto de 

nº 119, de 06 de fevereiro de 2013, bem 
como ao Decreto Municipal nº 7.178, de 12 e junho de 2023, e à Instrução 
Normativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023, e suas correspondentes 

Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de 
sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), 
soluções (álcool absoluto e detergente enzimático) e equipamentos médicos 
portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro e termo-higrômetro) para 

ecessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

EXCLUSIVA para microempresas, empresas de pequeno 
porte a que se refere a Lei Complementar 123/2006 e cooperativas 

HORÁRIO  

09:00  

horário de Brasília/DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

(0xx79) 4009-7836, via e-mail: 

Rua Frei Luis Canolo de Noronha, n° 42, Conjunto 

 



 

  

Processo Administrativo nº 
 

Alertamos a todos que analisem detalhadamente o edital e seus anexos, a fim de possibilitar a formulação 
adequada de sua proposta e lance, tornando
Acrescentamos ainda, que todos os participantes tenham total atenção
condutas, pois comete infração administrativa o fornecedor/licitante que, com dolo ou culpa, cometer 
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 dispostas no item 
convocatório. 
Em especial, atentem-se para a veracidade da apresenta
alega que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, pois, aquele que apresentar declaração falsa 
será responsabilizado administrativamente podendo ensejar
Assim, a prática injustificada pelo licitante das condutas descritas sujeitará o licitante às penalidades 
cabíveis, apuradas em regular processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Central de Compras e Licitações da 
Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, e este agente de contratação 
designado pela Portaria nº 269 de 30 de dezembro de 2025
dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
 
1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
condições de segurança - criptografia e autenticação 
serão conduzidos por agente de contratação da Secretaria Municipal do Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SEPLOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserção
de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica do 
 
2. OBJETO 

 
2.1. Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de sutura, gel 
ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool absoluto e 
detergente enzimático) e equipamentos médicos portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro 
e termo-higrômetro) para atender às necessidades da Secretaria Municipa
Aracaju, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sob a 
forma de Registro de Preços. 
 
 2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, 
fornecedores, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras 
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 
 2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
a firmar as contratações que dele poderão 
processos de contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade 
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Processo Administrativo nº 30.292/2026 

ATENÇÃO 
 

Alertamos a todos que analisem detalhadamente o edital e seus anexos, a fim de possibilitar a formulação 
adequada de sua proposta e lance, tornando-os passíveis de cumprimento. 
Acrescentamos ainda, que todos os participantes tenham total atenção e responsabilidade em suas 
condutas, pois comete infração administrativa o fornecedor/licitante que, com dolo ou culpa, cometer 
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 dispostas no item 

se para a veracidade da apresentação da declaração do item  5.1.4
alega que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, pois, aquele que apresentar declaração falsa 
será responsabilizado administrativamente podendo ensejar a penalidade de declaração de inidoneidade.
Assim, a prática injustificada pelo licitante das condutas descritas sujeitará o licitante às penalidades 
cabíveis, apuradas em regular processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Central de Compras e Licitações da 
Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, e este agente de contratação 

nº 269 de 30 de dezembro de 2025, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos 

serão conduzidos por agente de contratação da Secretaria Municipal do Planejamento, 
SEPLOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserção

de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica do Portal: https://licitanet.com.br/

Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de sutura, gel 
ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool absoluto e 
detergente enzimático) e equipamentos médicos portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro 

higrômetro) para atender às necessidades da Secretaria Municipa
Aracaju, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sob a 

 

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, 
participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras 

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outros 
processos de contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade 

Alertamos a todos que analisem detalhadamente o edital e seus anexos, a fim de possibilitar a formulação 

e responsabilidade em suas 
condutas, pois comete infração administrativa o fornecedor/licitante que, com dolo ou culpa, cometer 
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 dispostas no item 11 do instrumento 

ção da declaração do item  5.1.4.4 que o licitante 
alega que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, pois, aquele que apresentar declaração falsa 

a penalidade de declaração de inidoneidade. 
Assim, a prática injustificada pelo licitante das condutas descritas sujeitará o licitante às penalidades 
cabíveis, apuradas em regular processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Central de Compras e Licitações da 
Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, e este agente de contratação 

, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
em todas as suas fases.  Os trabalhos 

serão conduzidos por agente de contratação da Secretaria Municipal do Planejamento, 
SEPLOG, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 

https://licitanet.com.br/. 

Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de sutura, gel p/ 
ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool absoluto e 
detergente enzimático) e equipamentos médicos portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro 

higrômetro) para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de 
Aracaju, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sob a 

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, 
participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras 

2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
lhe facultada a realização de outros 

processos de contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade 



 

  

de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
2.2. A licitação será dividida em 
REFERÊNCIA. 
  
2.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando
o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõe.
 
2.4. O critério de julgamento adotado será 
neste Edital e seus anexos. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA
 
3.1. A participação na presente licitação eletrônica se dará através do 
disponível no endereço eletrônico, 
 
 3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
  
 3.1.2. É de responsab
cadastrais no sistema relacionado no item 3.1 e mantê
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 
 3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema, disponível no endereço 
operacionalização. 
 
3.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta contratação. 
 
 3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, a
pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, nos limites previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006, consoante detalhamento constante no 
REFERÊNCIA.  
 
  3.2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2.1 fica limitado às 
microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às 
cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no ANEXO II 

2.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um grupo/lote, deve 
o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõe. 

2.4. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências contidas 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente licitação eletrônica se dará através do 
endereço eletrônico, https://licitanet.com.br/. 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
tante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.1.2. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema, disponível no endereço https://licitanet.com.br/, para acesso ao sistema e 

ão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, a
pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, nos limites previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006, consoante detalhamento constante no item 3 do ANEXO II 

3.2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2.1 fica limitado às 
microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 

ANEXO II – TERMO DE 

se ao fornecedor a participação em 
ipar de um grupo/lote, deve 

, observadas as exigências contidas 

3.1. A participação na presente licitação eletrônica se dará através do Portal do LICITANET, 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
tante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

ilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados 
los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
, para acesso ao sistema e 

ão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, nos limites previstos na Lei Complementar 

ANEXO II – TERMO DE 

3.2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2.1 fica limitado às 
microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às 

ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 



 

  

  3.2.1.2 Na forma do art. 4º da Lei 14.133/2021, será concedido tra
favorecido para os itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43
31 não será concedido por ser superior ao limi
 
3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual:
 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 
(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que rec
Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei;

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei;

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa j
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
(g) Que participe do capital de outra pessoa 
(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, d

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliário
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações;
(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
 
3.4. Não poderão participar direta ou ind
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
 
 3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
  
 3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar 
imposta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Aracaju, 
ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública imposta por qualquer ente federativo;
 
 3.4.3. Estrangeiros que não ten
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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3.2.1.2 Na forma do art. 4º da Lei 14.133/2021, será concedido tra
1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 

23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43 e, 
não será concedido por ser superior ao limite previsto no referido artigo.

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual: 

capital participe outra pessoa jurídica; 
Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei; 
Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei;
Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa j
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, d
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliário
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 
Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar 
sta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Aracaju, 

ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública imposta por qualquer ente federativo; 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.1.2 Na forma do art. 4º da Lei 14.133/2021, será concedido tratamento 
1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 

e, para os itens 2, 28 e 
te previsto no referido artigo. 

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
eba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 
Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
calendário anteriores; 

Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

iretamente desta licitação os fornecedores que se 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar 
sta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Aracaju, 

ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

ham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 



 

  

 
 3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários;

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente d
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si;

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.

 
  3.4.4.1. Equiparam
mesmo grupo econômico. 
 
  3.4.4.2. Aplica-
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controlador
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor. 
 
  3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se ref
apoio das atividades de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 
contratante. 
 
  3.4.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a 
contratação inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
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3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
urídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

irigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

resas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

xploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 

3.4.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a 
contratação inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
urídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

irigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

o órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

resas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

xploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

a, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
erem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 

3.4.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a 
contratação inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 



 

  

 3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
condição (Acórdão nº 746/2014
 
 3.4.6. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar confl
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133/2021; 
 
  3.4.6.1. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
  
 3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por ess
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
 
 3.4.8. Constituídos sob a forma de consórcio, 
contratação; 
 
 3.4.9. Pessoas físicas; 
 

3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desd
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
 
 3.5.1. Serão estendidas às
as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem 
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007.
 
4. - DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 - Para participar do pregão 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através da página eletrônica do Portal
 
4.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a re
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
4.3 - O licitante responsabiliza
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorren
usos indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.4.6. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

3.4.6.1. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
ondução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por ess
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.4.8. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da 

 

3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, 
as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem 
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistem
“PREGÃO ELETRÔNICO” através da página eletrônica do Portal https://licitanet.com.br/

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.  

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorren
usos indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

OSCIP, atuando nessa 

3.4.6. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
ito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

se a terceiro que auxilie a 
ondução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

em razão da baixa complexidade da 

e que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, 
as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem 

eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
https://licitanet.com.br/. 

sponsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 



 

  

4.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
 
4.5 - É de responsabilidade do cadastrado c
página eletrônica do Portal https://licitanet.com.br/
responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente à correçã
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 
4.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento de análise de cumprimento dos requisitos de habilitaçã
 

5.  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
5.1 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
 5.1.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances. 
 
5.1.2. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos itens 1.2 
e 3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando
constantes no ANEXO II – TERMO DE
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
 
 5.1.3.  A proposta anexada ao sistema deverá:
 
  5.1.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas;
 
  5.1.3.2. Conter a 
de sua realização; 
 
  5.1.3.3. Conter razão social, CNPJ, 
contato do fornecedor proponente;
 
  5.1.3.4. Conter a indicação do banco, número da conta e a
fornecedor, para fins de pagamento caso torne
 
  5.1.3.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o 
detalhamento constante no ANEXO II 
 
  5.1.3.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor gl
preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo
(duas) casas decimais;  
 
 5.1.4. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá conter ou 
estar acompanhada da(s) seguinte(s
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A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
https://licitanet.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente à correçã
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento de análise de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

5.  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos itens 1.2 
e 3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando

TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço correspondente, até
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

.  A proposta anexada ao sistema deverá: 

.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 

.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora 

.3. Conter razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e
do fornecedor proponente; 

.4. Conter a indicação do banco, número da conta e a
fornecedor, para fins de pagamento caso torne-se vencedor; 

.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com 
preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo

 

. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá conter ou 
estar acompanhada da(s) seguinte(s) declaração(ões): 

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

onferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos itens 1.2 
e 3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências 

, e o preço correspondente, até a data e o 

.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora 

endereço completo, telefone e e-mail para 

.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o 

obal da proposta, com 
preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 02 

. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá conter ou 



 

  

  5.1.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empd resa de pequeno porte;
 
   5.1.4.1.1. Nos grupos/lotes/itens destinados à participação
microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência d
declaração a que se refere o item 5.1.5.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no 
certame; 
 
   5.1.4.1.2. Nos grupos/lotes/itens em que a participação nã
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a 
ausência de declaração a que se refere o item 5.1.5.1 apenas produzirá o efeito de o 
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;
 
   5.1.4.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 por fornecedor que 
categorias o sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
 
                                      5.1.4.1.4. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 
o(a) Pregoeiro(a) poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como 
solicitação de outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento 
pelas licitantes às exigências da Lei Complementar nº 123/2006.
 
  5.1.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos; 
 
  5.1.4.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo;
 
  5.1.4.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
 
  5.1.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
  5.1.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição F

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

. 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empd resa de pequeno porte; 

.1.1. Nos grupos/lotes/itens destinados à participação
microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência d
declaração a que se refere o item 5.1.5.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no 

.1.2. Nos grupos/lotes/itens em que a participação nã
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a 
ausência de declaração a que se refere o item 5.1.5.1 apenas produzirá o efeito de o 
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

/2006 por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias o sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

.1.4. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 
a) Pregoeiro(a) poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como 

solicitação de outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento 
pelas licitantes às exigências da Lei Complementar nº 123/2006. 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

as de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo; 

.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

. 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

.1.1. Nos grupos/lotes/itens destinados à participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de 
declaração a que se refere o item 5.1.5.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no 

.1.2. Nos grupos/lotes/itens em que a participação não for 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a 
ausência de declaração a que se refere o item 5.1.5.1 apenas produzirá o efeito de o 
fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

não se enquadra na definição legal reservada a essas 

.1.4. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, 
a) Pregoeiro(a) poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como 

solicitação de outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

as de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 



 

  

 
  5.1.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
 
  5.1.4.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n
14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperativa;
  
  5.1.4.9. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para 
processamento interno da Prefeitura de Aracaju, apresentando
Administração Pública em vias originais para diligências complementares;
  
 5.1.5. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante 
legal da empresa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, 
reconhecido em território nacional, do sócio
houver. 
 
 5.1.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital.
 
 5.1.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
 
 5.1.8. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserç
exigidos para a habilitação na forma do item 
 
  5.1.8.1. A verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será 
realizada mediante consulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo 
fornecedor através do Cadastro de Fornecedores do Portal de Compras do Município de 
Aracaju – Aracaju Compras, ou do sistema utilizado para a realização de licitação na forma 
eletrônica (https://licitanet.com.br/)
dados constantes dos sistemas.
 
 5.1.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
trabalhista, nos  
 
            5.1.10. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
 5.1.11. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo 
fornecedor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
agente de contratação. 
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.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n
14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperativa;

. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para 

interno da Prefeitura de Aracaju, apresentando-os quando demandado pela 
Administração Pública em vias originais para diligências complementares;

. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante 
inatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, 

reconhecido em território nacional, do sócio-administrador ou do procurador constituído, se 

. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
icitante às sanções previstas em lei e neste edital. 

. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserç
exigidos para a habilitação na forma do item 8 deste Edital.  

.1. A verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será 
realizada mediante consulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo 

través do Cadastro de Fornecedores do Portal de Compras do Município de 
Aracaju Compras, ou do sistema utilizado para a realização de licitação na forma 
https://licitanet.com.br/), assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

dados constantes dos sistemas. 

. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo 
fornecedor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperativa; 

. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para 

os quando demandado pela 
Administração Pública em vias originais para diligências complementares; 

. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante 
inatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, 

administrador ou do procurador constituído, se 

. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos 

.1. A verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será 
realizada mediante consulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo 

través do Cadastro de Fornecedores do Portal de Compras do Município de 
Aracaju Compras, ou do sistema utilizado para a realização de licitação na forma 

, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo 
fornecedor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 



 

  

  5.1.11.1. Os fornecedores poderão retirar ou subst
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
  5.1.11.2. Não haverá o
proposta e dos documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
 
 5.1.12. Os documentos que compõem a propo
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.
 
 5.1.13. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contrataç
expressamente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
   
 5.1.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
 
  5.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
a melhor oferta; e 
 
  5.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
 
 5.1.15. O valor final mínimo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
 
  5.1.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
   
 5.1.16. O valor final mínimo parametrizado
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
  
 5.1.17. Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.
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.1. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fornecedor melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contrataç
expressamente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá 
o seu valor final mínimo ou quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.1.
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

u de sua desconexão. 

ituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

rdem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

sta e a habilitação do fornecedor melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para 

. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores 

de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá 
o seu valor final mínimo ou quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

rá ser alterado pelo 

.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

na forma do item 5.1.15 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 



 

  

 5.1.18. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
5.2  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
 5.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto 
especificações do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 
 5.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
  5.2.2.1. Valor unitário do item e total;
 
                          5.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências 
e especificações detalhadas constantes 
 
  5.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que 
contenham, no máximo, 02 (duas) 
 
 5.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam o fornecedor. 
 
 5.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.
 
  5.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
  
 5.2.5. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
 5.2.6. Independentemente do percentual d
planilha de custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
 5.2.7. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
 
 5.2.8. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 
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O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

5.2  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

amento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto 

do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

5.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  

Valor unitário do item e total; 

5.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências 
e especificações detalhadas constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

5.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que 
02 (duas) casas decimais.  

5.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

5.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
os, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na 
planilha de custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão 
tributação pelo Simples Nacional. 

. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II 

O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

amento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto às 

do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

5.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

5.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

5.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que 

5.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

5.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
os, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

5.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

e tributo inserido na proposta ou na 
planilha de custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão 

. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
ANEXO II – TERMO DE 



 

  

REFERÊNCIA, assumindo o fornecedor o compromisso de executar
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 
for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.
 
 5.2.9. O prazo de validade 
da data de sua apresentação.
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
 
6.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
 
 6.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes 
por meio do portal https://licitanet.com.br/
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
 
6.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico 
forma do item 5.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos 
preenchidos no sistema eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apres
especificações técnicas exigidas no 
 
 6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 
 6.2.2. A não desclassificação da propo
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 
contratação e os licitantes.  
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece
consignado no registro.  
 
 6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
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, assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 
for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
da data de sua apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

6.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes 

https://licitanet.com.br/, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

6.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico 
forma do item 5.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos 
preenchidos no sistema eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apres
especificações técnicas exigidas no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  

zará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se 
for o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

60 (sessenta) dias, a contar 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

por meio de sistema 

6.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes 

, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

6.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na 
forma do item 5.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos 
preenchidos no sistema eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

sta não impede o seu julgamento definitivo em 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

zará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

6.7. O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 



 

  

 
6.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, o 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta. 
 
6.9. Observado o disposto no item 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível.
 
6.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, r
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema.
 
6.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 
retirada do fornecedor do certame, sem prejuízo do dir
 
6.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
 
6.13. O procedimento adotará o Modo de Disputa 
 
 6.13.1. No Modo de Disputa
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração desta etapa.
 
 6.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio 
6.13.1, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
 
 6.13.3. Na hipótese de não haver novos lances na 
6.13.2, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem (crescente ou decrescente).
 
 6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 
 6.13.5. Após o reinício previsto no item 6.13.4, os fornecedores serão convocados para 
apresentar lances intermediários.
 
 6.13.6. Encerrada a etapa de que trata o item 6.13.5, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no item 6.13.3 a fim de obter a classificação final dos fornecedores.
 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais la
recebido e registrado em primeiro lugar.
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6.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

6.9. Observado o disposto no item 6.8, o fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu último 
ertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema. 

6.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 
retirada do fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

6.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.13. O procedimento adotará o Modo de Disputa ABERTO 

6.13.1. No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item 
6.13.1, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.13.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.13.1 e 
6.13.2, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem (crescente ou decrescente). 

6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.5. Após o reinício previsto no item 6.13.4, os fornecedores serão convocados para 
esentar lances intermediários. 

6.13.6. Encerrada a etapa de que trata o item 6.13.5, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no item 6.13.3 a fim de obter a classificação final dos fornecedores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
intervalo mínimo de diferença de valores, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

.8, o fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu último 
ertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

6.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
estringir ou frustrar o caráter competitivo do 

6.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 6.10, implica a 

6.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

de lances de que trata o item 
6.13.1, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

forma estabelecida nos itens 6.13.1 e 
6.13.2, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

6.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.5. Após o reinício previsto no item 6.13.4, os fornecedores serão convocados para 

6.13.6. Encerrada a etapa de que trata o item 6.13.5, o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme disposto no item 6.13.3 a fim de obter a classificação final dos fornecedores. 

nces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 



 

  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 
6.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a 
recepção de lances. 
 
6.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (d
e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
6.18. Caso o fornecedor não apresente la
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.19. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a eta
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas participantes, procedendo à com
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
 
 6.19.1. Nas condições do subitem anterior, ca
apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da proposta ou lance de menor preç
primeira colocada. 
 
 6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 05
comunicação automática para tanto.
 
  6.19.2.1. Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificado desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, se
convocados os demais fornecedores qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ante
 
6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
melhor oferta.  
 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 
finais da fase fechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado.
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6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a 

6.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas.  

6.19. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a eta
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeir
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

6.19.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido 
apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.19.2.1. Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificado desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, se
convocados os demais fornecedores qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ante

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 
finais da fase fechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

6.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a 

ez) minutos, a sessão será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

nces, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

6.19. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 

paração com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

so a melhor oferta válida tenha sido 
apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco 

o serão consideradas empatadas com a 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

6.19.2.1. Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificado desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão 
convocados os demais fornecedores qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 



 

  

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéri
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
 
 6.22.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;
 
 6.22.2. avaliação do desempenho contra
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021;
 
 6.22.3. desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
 
 6.22.4. desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.
 
6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
produzidos ou prestados por:
 
 6.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal licitante;
 
 6.23.2. empresas brasileiras;
 
 6.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no de
País; 
 
 6.23.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 
            6.23.5. Exauridos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por
convocados, vedado qualquer outro processo.
 
6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O 
sistema disponibilizará automaticamente fase de nego
apresentado o melhor preço para o(s) 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previ
 
 6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
definido pela Administração. 
 
 6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação.
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6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

6.22.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 

desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal licitante; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

Exauridos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo.  

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O 
sistema disponibilizará automaticamente fase de negociação ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço para o(s) grupo(s)/lote(s)/item (ns), pelo sistema eletrônico, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

 

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação.

o de desempate será 

6.22.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar 

tual prévio dos fornecedores, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e 

desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme 

6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 

senvolvimento de tecnologia no 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

Exauridos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O 
ciação ao fornecedor que tenha 

pelo sistema eletrônico, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

acima do preço máximo 

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação. 



 

  

  
              6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado 
aos autos do processo licitatório.
 
             6.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie 
no sistema eletrônico no prazo de
ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, sob pena de desclassificação.
 

 6.24.6. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 
6.24.4, a partir de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o 
prazo inicialmente conferido. 
 
6.25. Em havendo apenas uma proposta classificada, desde que ate
deste Edital, e, ainda, que seu preço seja compatível com os praticados pelo mercado, esta 
poderá ser aceita, devendo o agente de contratação negociar para que seja obtido preço 
melhor. 
 

6.26. Encerrada a etapa competitiva de lances
não serem enviados lances, deverá ser verificada a conformidade entre a melhor proposta 
quanto ao objeto e o valor, devendo o agente de contratação decidir motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade, podendo
 
 a) requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, ou anteprojeto de engenharia ou projeto básico, previamente à aceitabilidade da 
proposta, quando exigir o objeto da licitação em razão de suas especificidade
 
 b) conferir prazo para reformulação e apresentação de nova planilha compatível com o 
preço resultante da etapa de lances verbais ou eventual negociação, nas licitações que 
envolverem planilhas de preços;
 
6.27. Após a negociação do preço, o 
julgamento da proposta. 
 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
7.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de 
contratação examinará a conformidade da proposta cla
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
  
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
 7.2.1. Contiver vícios insanáveis ou ilegalidade;
 
 7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus 
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da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie 
no sistema eletrônico no prazo de 02 (duas) horas, a proposta adequada ao último lance 
ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, sob pena de desclassificação. 

ado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 
6.24.4, a partir de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o 
prazo inicialmente conferido.  

6.25. Em havendo apenas uma proposta classificada, desde que atenda a todos os termos 
deste Edital, e, ainda, que seu preço seja compatível com os praticados pelo mercado, esta 
poderá ser aceita, devendo o agente de contratação negociar para que seja obtido preço 

6.26. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as propostas, ou na hipótese de 
não serem enviados lances, deverá ser verificada a conformidade entre a melhor proposta 
quanto ao objeto e o valor, devendo o agente de contratação decidir motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade, podendo ainda: 

a) requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, ou anteprojeto de engenharia ou projeto básico, previamente à aceitabilidade da 
proposta, quando exigir o objeto da licitação em razão de suas especificidade

b) conferir prazo para reformulação e apresentação de nova planilha compatível com o 
preço resultante da etapa de lances verbais ou eventual negociação, nas licitações que 
envolverem planilhas de preços; 

. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de 
contratação examinará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.2.1. Contiver vícios insanáveis ou ilegalidade; 

cer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus 

da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado 

6.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie 
proposta adequada ao último lance 

ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

ado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 
6.24.4, a partir de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o 

nda a todos os termos 
deste Edital, e, ainda, que seu preço seja compatível com os praticados pelo mercado, esta 
poderá ser aceita, devendo o agente de contratação negociar para que seja obtido preço 

e ordenadas as propostas, ou na hipótese de 
não serem enviados lances, deverá ser verificada a conformidade entre a melhor proposta 
quanto ao objeto e o valor, devendo o agente de contratação decidir motivadamente a 

a) requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, ou anteprojeto de engenharia ou projeto básico, previamente à aceitabilidade da 
proposta, quando exigir o objeto da licitação em razão de suas especificidades técnicas;  

b) conferir prazo para reformulação e apresentação de nova planilha compatível com o 
preço resultante da etapa de lances verbais ou eventual negociação, nas licitações que 

agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

7.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de 
ssificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

cer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus 



 

  

anexos, ou apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável;
 
 7.2.3. Apresentar preços inexequíveis
definido para a contratação, se houver;
 
 7.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 
 7.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de 
contratação; 
 
 7.2.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público 
antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas;
  
  
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
 
 7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da c
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus 
anexos não tenham estabelecido limites m
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela 
ou à totalidade da remuneração.
 
7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da nec
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
 

7.4.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir da notificaçã

 
7.4.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 

justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 
analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não

 
7.4.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 

público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor.
 
7.4.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública pa

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 
7.4.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
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anexos, ou apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 

7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação, se houver; 

7.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de 

7.2.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público 
antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas;

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

 

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus 
anexos não tenham estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da nec
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir da notificação pelo agente público.  

.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 
justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 
analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada.

.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 
público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor.

.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública pa
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

lquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

anexos, ou apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

ou permanecerem acima do preço máximo 

7.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de 

7.2.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público 
antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas; 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

ontratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus 

ínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela 

. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, 

.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 
justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 

da justificativa apresentada. 

.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 
público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 

.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

lquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 



 

  

fundamentam a suspeita. 
 
7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento da
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica 
especializada no objeto. 
 
7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
 
7.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando
horário para a sua continuidade.
 
7.8. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
edital.  
 
 7.8.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a pr
passar à subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor. 
 
 7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
 
 7.8.3. Na hipótese de julgamento da licitação 
caso o lance para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, 
e, em caso de não atendimento à convoc
contratação, de no mínimo 05 (cinco) minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo 
convocada a próxima colocada para a negociação.
 
7.9. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta 
antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelec
 
7.10. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. 
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de 
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.
 
 7.10.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
 
7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital.
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. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica 

. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
osta ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a pr
passar à subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor. 

.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, 
caso o lance para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, 
e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de 
contratação, de no mínimo 05 (cinco) minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo 
convocada a próxima colocada para a negociação. 

. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta 
antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. 
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de 
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
vado o disposto neste Edital. 

s especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica 

. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

se no “chat” a nova data e 

. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
osta ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor.  

.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelo menor preço total por grupo/lote, 
caso o lance para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, 

ação dentro do prazo estipulado pelo agente de 
contratação, de no mínimo 05 (cinco) minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo 

. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. 
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de 

.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 



 

  

 
8. HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
constam no ANEXO I deste Edital, assim como aqueles exigidos para fins de habilitação 
econômico-financeira e qualific
TERMO DE REFERÊNCIA, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances. 
 
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, e no item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-Geral da União (

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/impr

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 
(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública de Aracaju 
(f) Relatório de Pessoas Físicas e J

do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 
(g)  

 8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
 
 8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
 8.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação.
 
8.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o item 8.2 
tratamento favorecido às microemp
fornecedores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor 
no sistema do https://licitanet.com.br/

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
deste Edital, assim como aqueles exigidos para fins de habilitação 

financeira e qualificação técnica, conforme previsão no item 
, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
ovisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, e no item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

rticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria
ortaldatransparencia.gov.br/cnep); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública de Aracaju – CADIMP; 
Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público 
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE; 

8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o item 8.2 
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, 
fornecedores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor 

https://licitanet.com.br/. 

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
deste Edital, assim como aqueles exigidos para fins de habilitação 

item 5 do ANEXO II – 
, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
ovisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, e no item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

rticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

 CEIS, mantido pela 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

).   
 TCU; 

Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a 

urídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público 

8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
Consolidada de Pessoa Jurídica do 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

8.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o item 8.2 e de utilização do 
resas e empresas de pequeno porte, a habilitação dos 

fornecedores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor 



 

  

 8.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação deverá ser encaminhada 
através de funcionalidade própria do sistema de realização da licitação 
https://licitanet.com.br/, em formato digital, no prazo de 
igual período, contado da solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.
 
 8.3.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
seu cadastro no sistema para que estejam vigentes na data d
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada
 
8.4. A verificação no Cadastro do Fornecedor 
exigência dos documentos nele não contidos somente será fei
vencedor. 
 
 8.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
REFERÊNCIA; somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais bem 
 
 8.4.2. Respeitada a exceção do item 8.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência item 8.4 ocorrerá em relação a todos
 
8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.
 
 8.5.1. Na hipótese de 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí
embaixadas. 

 
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
  
 a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
fornecedores e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e  
 
 b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o forn
convocado a encaminhá-los, em formato digital através do sistema no prazo de 
horas, após solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

. A documentação exigida para fins de habilitação deverá ser encaminhada 
através de funcionalidade própria do sistema de realização da licitação 

, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas
igual período, contado da solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.

É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
seu cadastro no sistema para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada

8.4. A verificação no Cadastro do Fornecedor junto ao sistema de realização da licitação ou a 
exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao fornecedor 

8.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais bem classificado.

8.4.2. Respeitada a exceção do item 8.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência item 8.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedores.

8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
esentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
fornecedores e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

ização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
 

. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o forn

los, em formato digital através do sistema no prazo de 
, após solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.

. A documentação exigida para fins de habilitação deverá ser encaminhada 
através de funcionalidade própria do sistema de realização da licitação 

horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação. 

É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
a abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

sistema de realização da licitação ou a 
ta em relação ao fornecedor 

8.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TERMO DE 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

classificado. 

8.4.2. Respeitada a exceção do item 8.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

os fornecedores. 

8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
fornecedores e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

ização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será 

los, em formato digital através do sistema no prazo de 02 (duas) 
, após solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação. 



 

  

8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não
relação à integridade do documento digital.
 
8.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado pr
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

 
8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
de habilitação e classificação.
 
 8.11.1. Somente serão disponibilizados 
habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o item 8.13.
 
8.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 8.3.1 e 8.3.5, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
 
 8.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 
 8.12.2. No caso de inabilitação, para os processos de co
participação dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, no caso em que seja permitido 
o tratamento diferenciado e favorecido co
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
 
8.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
8.14. Para fins de integração ao sistema de pagamen
imprescindível que o(s) fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) 
www.aracajucompras.se.gov.br
poderá entrar em contato com a Coordenação de Controle de Fornecedores e Materiais 
COCMAT/CLL, da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do e
mail aracaju.compras@aracaju.se.gov.br
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. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

idade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua 

. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
u falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
de habilitação e classificação. 

.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos d
habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o item 8.13. 

. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 8.3.1 e 8.3.5, 

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação destinados à ampla 
participação dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, no caso em que seja permitido 
o tratamento diferenciado e favorecido conforme item 3 deste edital, seguindo
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

. Para fins de integração ao sistema de pagamento utilizado pela Prefeitura de Aracaju, é 
imprescindível que o(s) fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) cadastrado(s) no portal 
www.aracajucompras.se.gov.br antes de formalizada a contratação. Em h
poderá entrar em contato com a Coordenação de Controle de Fornecedores e Materiais 
COCMAT/CLL, da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do e

aracaju.compras@aracaju.se.gov.br ou do telefone (79) 4009-7836. 

. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
digitais quando houver dúvida em 

. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
evistos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

idade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua 

. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
u falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

-lhes eficácia para fins 

para acesso público os documentos de 
habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 8.3.1 e 8.3.5, 

.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

ntratação destinados à ampla 
participação dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, no caso em que seja permitido 

nforme item 3 deste edital, seguindo-se a disciplina 

. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

to utilizado pela Prefeitura de Aracaju, é 
cadastrado(s) no portal 

antes de formalizada a contratação. Em havendo dúvida, 
poderá entrar em contato com a Coordenação de Controle de Fornecedores e Materiais – 
COCMAT/CLL, da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do e-

 



 

  

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO
 
9.1. Ata de Registro de Preços
 
 9.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromis
Municipal, onde se registram os preços, fornecedores, unidades participantes e condições a 
serem praticadas. 
 
9.1.2. Após a homologação do resultado da licitação, o(s) fornecedor(es) classificado(s) em
primeiro lugar em cada  grupo/lote ou item será(ão) convocado(s) para assinar a ata de 
registro de preço, que também conterá a assinatura da autoridade competente do Órgão ou 
Entidade gerenciadora da ata de registro de preços.
 
 9.1.3. Os convocados dever
em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação pelo 
ente Gerenciador da Ata, através do e
 
  9.1.3.1. A assinatura da Ata rea
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019,mediante convocação através de link emitido 
pelo Portal de Compras do Mu
 
  9.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju 
alternativamente a Administração poderá encaminhá
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento.
 
  9.1.3.3. Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
 
  9.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificável aceito pelo ente Gerenciador da Ata.
 
  9.1.3.5. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital e no 
 
  9.1.3.6. Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá
subsequente, obedecida a ordem classificatória da licitação, verificando a sua aceitabilidade e 
analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do
2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Ata de Registro de Preços 

9.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação com a Administração Pública 
Municipal, onde se registram os preços, fornecedores, unidades participantes e condições a 

9.1.2. Após a homologação do resultado da licitação, o(s) fornecedor(es) classificado(s) em
primeiro lugar em cada  grupo/lote ou item será(ão) convocado(s) para assinar a ata de 
registro de preço, que também conterá a assinatura da autoridade competente do Órgão ou 
Entidade gerenciadora da ata de registro de preços. 

9.1.3. Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços 
em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação pelo 
ente Gerenciador da Ata, através do e-mail do fornecedor vencedor.  

9.1.3.1. A assinatura da Ata realizar-se-á por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, consoante previsto no 
artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019,mediante convocação através de link emitido 
pelo Portal de Compras do Município de Aracaju - Aracaju Compras. 

.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju 
alternativamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

9.1.3.3. Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra 

elo ente Gerenciador da Ata. 

9.1.3.5. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital e no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

9.1.3.6. Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta 
subsequente, obedecida a ordem classificatória da licitação, verificando a sua aceitabilidade e 
analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital, observado o disposto nos §§ 
2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com 
so para futura contratação com a Administração Pública 

Municipal, onde se registram os preços, fornecedores, unidades participantes e condições a 

9.1.2. Após a homologação do resultado da licitação, o(s) fornecedor(es) classificado(s) em 
primeiro lugar em cada  grupo/lote ou item será(ão) convocado(s) para assinar a ata de 
registro de preço, que também conterá a assinatura da autoridade competente do Órgão ou 

ão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços 
em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação pelo 

á por meio de certificado digital 
ICP Brasil, consoante previsto no 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019,mediante convocação através de link emitido 

.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju - Aracaju Compras, 

icatário através de outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a 

9.1.3.3. Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

9.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra 

9.1.3.5. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.1.3.6. Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento 
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 

examinar a proposta 
subsequente, obedecida a ordem classificatória da licitação, verificando a sua aceitabilidade e 
analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a 

Edital, observado o disposto nos §§ 



 

  

  
  9.1.4.1. A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a 
totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro.
 
 9.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário 
Oficial do Município e ficarão disponibilizados no Portal de Compras do Município de Aracaju 
Aracaju Compras durante a vigência da Ata de 
 
 9.1.6. Será permitida a adesão de unidade não
condições estipuladas nos arts. 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2023 e no 
–MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
 9.1.7. A ata poder ser alterada na forma dos arts. 300 a 303 do Decreto Municipal nº 
7.178/2023 e no ANEXO III–MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
 9.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 
7.178/2023 e no ANEXO III–MINUTA DA ATA

  
9.1.9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

9.1.9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:   
  9.1.9.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

9.1.9.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

9.1.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.

  9.1.9.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
 

 9.1.9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
 que aceitarem cotar o objeto com preço
que mantiverem sua proposta original.
    
 9.1.9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas se
hipóteses:    
  9.1.9.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
 prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
 

9.1.9.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipó
n º 7178/2023. 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

9.1.4.1. A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a 
totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 

cendo o que ocorrer primeiro. 

9.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário 
Oficial do Município e ficarão disponibilizados no Portal de Compras do Município de Aracaju 
Aracaju Compras durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

9.1.6. Será permitida a adesão de unidade não-participantes, desde que cumpridas as 
condições estipuladas nos arts. 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2023 e no 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ser alterada na forma dos arts. 300 a 303 do Decreto Municipal nº 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

9.1.9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

9.1.9.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

9.1.9.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

9.1.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

9.1.9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 
  

9.1.9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas se

9.1.9.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

9.1.9.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 244 e art. 245 do Decreto Municipal 

9.1.4.1. A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a 
totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 

9.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário 
Oficial do Município e ficarão disponibilizados no Portal de Compras do Município de Aracaju – 

participantes, desde que cumpridas as 
condições estipuladas nos arts. 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2023 e no ANEXO III 

ser alterada na forma dos arts. 300 a 303 do Decreto Municipal nº 

9.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 

9.1.9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

9.1.9.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

9.1.9.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

9.1.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.1.9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

9.1.9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

9.1.9.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

9.1.9.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
teses previstas nos art. 244 e art. 245 do Decreto Municipal 



 

  

9.1.9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas  
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado 
e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

 9.1.9.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de class
acima do preço do adjudicatário; ou 

9.1.9.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçã
condição. 

9.2. Contratação 
 
 9.2.1. Após a publicação da ata de registro de preços na forma do art. 293 do Decreto 
Municipal nº 7.178/2023, os órgãos e entidades participantes da ata de registro de preços 
poderão celebrar contratações dentro 

 9.2.2. As Contratações formalizar
FORNECIMENTO, firmado entre as unidades participantes ou pelas entidades aderentes e os 
fornecedores beneficiários da ata de registro de preços.
 
  9.2.2.1. A ORDEM DE FORNECIMENTO
que deverá assiná-lo e devolvê
da data do seu recebimento. 
 
  9.2.2.2. A assinatura do contrato
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante 
convocação através de link emitido pelo Portal Aracaju Compras
 
  9.2.2.3. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju 
alternativamente a Administração poderá encaminhá
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 
contar da data de seu recebimento.
 
 9.2.3. O prazo previsto para assinatura da
prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicita
transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração.
 
  9.2.3.1. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação
perderá o direito à contratação e estará sujeito às penalidades des
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
14.133/2021. 
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9.1.9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas  

s propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado 
e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.1.9.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou  

9.1.9.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçã

 

9.2.1. Após a publicação da ata de registro de preços na forma do art. 293 do Decreto 
Municipal nº 7.178/2023, os órgãos e entidades participantes da ata de registro de preços 
poderão celebrar contratações dentro do prazo de validade da ata. 

9.2.2. As Contratações formalizar-se-ão mediante a assinatura de 
, firmado entre as unidades participantes ou pelas entidades aderentes e os 

fornecedores beneficiários da ata de registro de preços. 

ORDEM DE FORNECIMENTO, será encaminhado(a) ao fornecedor, 
lo e devolvê-lo ao órgão solicitante no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar 

 

9.2.2.2. A assinatura do contrato/Ordem de Fornecimento
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante 
convocação através de link emitido pelo Portal Aracaju Compras. 

9.2.2.3. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju 
alternativamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro 

ônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (dois) dias
contar da data de seu recebimento. 

prazo previsto para assinatura da ORDEM DE FORNECIMENTO
prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração.

9.2.3.1. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação
perderá o direito à contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste Edital e no 

TERMO DE REFERÊNCIA, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 

9.1.9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas  

s propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado 

9.1.9.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
ificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

9.1.9.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

9.2.1. Após a publicação da ata de registro de preços na forma do art. 293 do Decreto 
Municipal nº 7.178/2023, os órgãos e entidades participantes da ata de registro de preços 

ão mediante a assinatura de ORDEM DE 
, firmado entre as unidades participantes ou pelas entidades aderentes e os 

será encaminhado(a) ao fornecedor, 
lo ao órgão solicitante no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar 

Ordem de Fornecimento realizar-se-á por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante 

9.2.2.3. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de 
convocação através do Portal de Compras do Município de Aracaju - Aracaju Compras, 

lo ao adjudicatário através de outro 
02 (dois) dias úteis, a 

ORDEM DE FORNECIMENTO poderá ser 
do pelo convocado durante seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração. 

9.2.3.1. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 
critas neste Edital e no 

, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 



 

  

 
 9.2.4. A ORDEM DE FORNECIMENTO
dias, conforme previsão no item 
 
  9.2.4.1. O contrato
validade da Ata de Registro de Preços produz efeitos até o total cumprimento das obrigações 
pelas partes, mesmo após o término da vigência da Ata.
 
 9.2.5. Na assinatura do contrato
equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 
 
 
10. RECURSOS 
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 
165 e 168 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 109 do
 
10.2.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:
 
 10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o 
prazo concedido na sessão pública, não inferior a 
 
 10.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 10.2.1 será em 
dois momentos, após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob 
pena de preclusão.  
 
 10.2.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou
habilitação ou inabilitação; 
 
 10.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento;
 
 10.2.5. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
 
 10.2.6. A apreciação do recurso dar
 
10.3.Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação:
 
 10.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais é de 
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ORDEM DE FORNECIMENTO terá prazo de vigência pelo período de
item 6 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

9.2.4.1. O contrato/ordem de fornecimento firmado durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços produz efeitos até o total cumprimento das obrigações 
pelas partes, mesmo após o término da vigência da Ata. 

9.2.5. Na assinatura do contrato/ordem de fornecimento ou aceite do instrumento 
equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 
165 e 168 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 109 do Decreto Municipal nº 7.178/2023.

10.2.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o 
ido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão;

10.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 10.2.1 será em 
momentos, após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob 

10.2.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo 
, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

10.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

nto; 

10.2.5. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

10.2.6. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 

10.3.Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação:

10.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis

terá prazo de vigência pelo período de 30 (trinta) 
TERMO DE REFERÊNCIA.  

firmado durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços produz efeitos até o total cumprimento das obrigações 

ou aceite do instrumento 
equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 

Decreto Municipal nº 7.178/2023. 

10.2.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o 
, sob pena de preclusão; 

10.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 10.2.1 será em 
momentos, após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob 

10.2.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo 
de lavratura da ata de 

10.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

3 (três) dias úteis e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

10.3.Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação: 

3 (três) dias úteis e será 



 

  

iniciado na data de publicação do ato de anulação ou revogação;
 
 10.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 
na data de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.
  
10.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, 
notadamente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
 10.4.1. Nesse momento o agente de 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
 
 10.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.
 
 10.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo com 
poderes para atuar em nome do recorrente.

10.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à com
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão 
do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
 
10.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
 
10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste edital.
 
 10.9.1. Por força do disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019, em decorrência do 
qual os processos administrativos oriundos da Administra
Autárquica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em dar 
vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida ao e
mail do agente de contratação ou mediante o c
pen-drive, CD-ROM ou similar.
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
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publicação do ato de anulação ou revogação; 

10.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis
na data de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

seus interesses. 

10.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, 
notadamente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, 

10.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo com 
poderes para atuar em nome do recorrente. 

10.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis

10.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

0.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste edital. 

10.9.1. Por força do disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019, em decorrência do 
qual os processos administrativos oriundos da Administração Pública Municipal Direta, 
Autárquica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em dar 
vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida ao e
mail do agente de contratação ou mediante o comparecimento a esta Secretaria munidos de 

ROM ou similar. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

3 (três) dias úteis e terá início 
na data de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

10.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, 
notadamente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, 

contratação não adentrará no mérito recursal, 

10.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo com 

issão de contratação que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

10 (dez) dias úteis, contado 

10.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

0.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

10.9.1. Por força do disposto no Decreto Municipal nº 5.912/2019, em decorrência do 
ção Pública Municipal Direta, 

Autárquica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em dar 
vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida ao e-

omparecimento a esta Secretaria munidos de 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer 



 

  

 
 11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
 
 11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 
 11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
 
 11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;
 
 11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorr
devidamente justificado, em especial quando:

  11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

  11.1.5.2. recusar

  11.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou   

 11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
  11.1.6.1. Recursar
de preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
 
 11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
 11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
 
 11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
 11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
  11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer 
momento da licitação; 
   
  11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, em especial quando: 

11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.6.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer 

11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

ência de fato superveniente 

11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer 

 



 

  

  11.1.10.3. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP.
 
 11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
 
 11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no 
2013. 
 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
 

(a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento)sobre
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, consoante gradação discriminada no item 
14 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
 
 11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
 11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
 
 11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
 11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
 11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órg
 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste 
da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 
11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
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. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP.

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento)sobre
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, consoante gradação discriminada no item 

TERMO DE REFERÊNCIA; 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

s grave; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

os, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

dades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor 
da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
seguintes sanções: 

Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 

Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento)sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12, consoante gradação discriminada no item 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

os, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

judicialmente. 

, em hipótese alguma, isenta o fornecedor 
da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

demais sanções. 



 

  

 
11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou processo administr
 
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito 
 
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo comet
participação de agente público. 
 
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784/1999. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 
 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
https://licitanet.com.br/ e no Portal Aracaju Compras no prazo de até 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poder
por meio de campo próprio do sistema 
 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 
13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:
 
 13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
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11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou processo administrativo de responsabilização. 

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
e no Portal Aracaju Compras no prazo de até 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica 
por meio de campo próprio do sistema https://licitanet.com.br/. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

a a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

ativo de responsabilização.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

ido por pessoa jurídica, com ou sem a 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

antes da data da abertura do certame. 

divulgada no sistema 
e no Portal Aracaju Compras no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

ão ser realizados de forma eletrônica 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

a a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 



 

  

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
 
 13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente post
ao encerramento da etapa de lances, conforme parágrafo único do artigo 69 do Decreto 
Municipal nº 7.178/2023. 
 
13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
 13.2.1 - A convocação se dará por 
acordo com a fase do procedimento licitatório.
 
 13.2.2 - A convocação feita p
cadastro sistema https://licita
de habilitação encaminhados, ou ainda no Cadastro de Fornecedores (CRC), quando 
existente sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
14.1. O procedimento será divulgado no sistema 
Compras (www.aracajucompras.se.gov.br
(www.aracaju.se.gov.br 
http://sga.aracaju.se.gov.br:5011/legislacao/faces/diario_form_pesq.jsp
de Contratações Públicas – PNCP (
14.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 
Municipal de Saúde, revogá
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da l
14.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.
14.4. Os horários estabelecidos na d
observarão o horário de Brasília
na documentação relativa ao procedimento.
14.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer na
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público 
responsável da Administração na respectiva notificação.
14.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 
na Secretaria Municipal de Saúde.
 
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data 
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pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o 
declarado vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente post
ao encerramento da etapa de lances, conforme parágrafo único do artigo 69 do Decreto 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
https://licitanet.com.br/ na proposta de preços ou em outros documentos 

de habilitação encaminhados, ou ainda no Cadastro de Fornecedores (CRC), quando 
existente sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. O procedimento será divulgado no sistema https://licitanet.com.br/
www.aracajucompras.se.gov.br), no Diário Oficial do Município de Aracaju 

http://sga.aracaju.se.gov.br:5011/legislacao/faces/diario_form_pesq.jsp) 
PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

14.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. 
14.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
14.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público 
responsável da Administração na respectiva notificação. 
14.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 
Secretaria Municipal de Saúde. 

14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o 
declarado vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances, conforme parágrafo único do artigo 69 do Decreto 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

á de acordo com os dados contidos no 
na proposta de preços ou em outros documentos 

de habilitação encaminhados, ou ainda no Cadastro de Fornecedores (CRC), quando 
existente sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

https://licitanet.com.br/, no Portal Aracaju 
Município de Aracaju 

ou 
) e no Portal Nacional 

14.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria 
no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

14.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

ivulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

tureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público 

14.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 

14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 



 

  

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário.
14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação p
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifica
14.9. É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior 
de Saúde, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
14.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
14.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.13. Da sessão pública será divulgada Ata no 
14.14. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edital.
 
14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes an
 
 14.15.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;
 14.15.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
 14.15.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
 14.15.4. ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE ADESÃO À ATA;
 14.15.5. ANEXO V – MINUTA DA ORDEM
  
Aracaju/SE, 26 de Junho de 2026
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação p
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
14.9. É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior da 

, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
14.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

da condução ou do resultado do processo de contratação.
14.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
14.14. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edital.

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;
TERMO DE REFERÊNCIA; 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
MINUTA DO TERMO DE ADESÃO À ATA; 

MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 

de 2026. 

Valfran Andrade de Meneses 
Pregoeiro/SEPLOG-CCL 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

da Secretaria Municipal 
, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

14.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 
14.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

14.14. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edital. 

exos: 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 



 

  

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Habilitação Jurídica: 
 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Junta Comercial da respectiva sede
 
1.2. Microempreendedor Individual 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br
 
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
como empresa individual de responsabilidade limitada 
estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitut
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
 
1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz;
 
1.6. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país
autorização para funcionamento no Brasil;
 
1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei 
 
1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou 
apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que t
consolidação da versão final do ato constitutivo.
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrad
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade i9dentificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz;

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país
autorização para funcionamento no Brasil; 

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei 

. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou 
apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a 
consolidação da versão final do ato constitutivo. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Empresas Mercantis, a cargo da 

: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

SLU ou sociedade i9dentificada 
: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

ivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de 

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.767/1971. 

. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou 

raga em seu bojo a 

. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
os, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 



 

  

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Temp
 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova
de 1943; 
 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
 
 2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
visto que tais informações já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI a que se refere o item 1.3.
 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
 
2.8. Para as empresas que não tenham sede no município de
regularidade com a Fazenda do Município de Aracaju, em observância ao disposto nos incisos 
II e III do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989.A referida comprovação poderá ser realizada 
por meio de acesso ao portal 
opção certidões/certidão negativa de débitos
 

2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
 
2.10. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
 
2.11. Para as certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo, será considerado 
o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da emissão.
 
3.  Qualificação econômico-financeira: 
DE REFERÊNCIA. 
 

4.  Qualificação técnica: conforme previsão no 
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. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
visto que tais informações já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor 

CCMEI a que se refere o item 1.3. 

. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
m cujo exercício contrata ou concorre. 

. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital/Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

. Para as empresas que não tenham sede no município de Aracaju, deverão comprovar  
regularidade com a Fazenda do Município de Aracaju, em observância ao disposto nos incisos 
II e III do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989.A referida comprovação poderá ser realizada 
por meio de acesso ao portal https://www.aracaju.se.gov.br/ na aba portal do contribuinte,

certidões/certidão negativa de débitos - CND. 

. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

. Para as certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo, será considerado 
o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da emissão. 

financeira: conforme previsão no item 5 do ANEXO I

conforme previsão no item 5 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

o de Serviço (FGTS); 

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

Lei nº 5.452, de 1º de maio 

Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, 
visto que tais informações já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor 

. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

Distrital/Municipal do domicílio ou sede do 

Aracaju, deverão comprovar  
regularidade com a Fazenda do Município de Aracaju, em observância ao disposto nos incisos 
II e III do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989.A referida comprovação poderá ser realizada 

portal do contribuinte,  

ou distritais/municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

, empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

. Para as certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo, será considerado 

do ANEXO II – TERMO 

TERMO DE REFERÊNCIA.  



 

  

5. Declarações gerais (além das declarações previstas no item 5.1.5 do edital)
 
5.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 
 
5.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta.
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lém das declarações previstas no item 5.1.5 do edital)

5.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

5.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
os direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 

lém das declarações previstas no item 5.1.5 do edital) 

exigências de reservas de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

5.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
os direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 



 

  

Processo Administrativo 30.292/2026
 
1. OBJETO 
 
1.1. Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de sutura, gel p/ 
ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool absoluto e 
detergente enzimático) e equipamentos médicos portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro 
e termo-higrômetro) para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde d
Aracaju, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 
a forma de Registro de Preços.
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

do Decreto Municipal nº 7.178/2023.

1.3. Natureza do objeto: Material de consumo

1.4. Critério de julgamento:Menor preço.

1.5. Olance deverá ser ofertado pelo valor unitário do

1.6. Modo de disputa: Aberto

1.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

 
2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMEN
 
2.1. Considerando o planejamento e a programação anual de compras da Secretaria Municipal 

de Saúde – SMS para o exercício de 

Considerando os serviços prestados pelas unidades de saúde do município de Aracaju sob ge

tão da SMS; 

Considerando que a finalidade da SMS é atender as necessidades dos seus munícipes que n

cessitam de cuidados com a saúde; 

Considerando o elenco de referência dos materiais médicos hospitalares (MMH) padronizados 

pela SMS, cuja aquisição é de 

Considerando que o consumo dos MMH elencados neste termo de referência faz parte da 

dinâmica da Secretaria Municipal de Saúde, configurando fundamentais para prestação cuid

dos de saúde para população assistida.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo 30.292/2026 

1.1. Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de sutura, gel p/ 
, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool absoluto e 

detergente enzimático) e equipamentos médicos portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro 
higrômetro) para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde d

Aracaju, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 
a forma de Registro de Preços. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

do Decreto Municipal nº 7.178/2023. 

Material de consumo 

Menor preço. 

1.5. Olance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

berto 

1.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

R$ 0,01 (um centavo). 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o planejamento e a programação anual de compras da Secretaria Municipal 

SMS para o exercício de 2026; 

Considerando os serviços prestados pelas unidades de saúde do município de Aracaju sob ge

Considerando que a finalidade da SMS é atender as necessidades dos seus munícipes que n

cessitam de cuidados com a saúde;  

Considerando o elenco de referência dos materiais médicos hospitalares (MMH) padronizados 

pela SMS, cuja aquisição é de responsabilidade da mesma; 

Considerando que o consumo dos MMH elencados neste termo de referência faz parte da 

dinâmica da Secretaria Municipal de Saúde, configurando fundamentais para prestação cuid

dos de saúde para população assistida. 

1.1. Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de sutura, gel p/ 
, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool absoluto e 

detergente enzimático) e equipamentos médicos portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro 
higrômetro) para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de 

Aracaju, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sob 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 43 

1.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

Considerando o planejamento e a programação anual de compras da Secretaria Municipal 

Considerando os serviços prestados pelas unidades de saúde do município de Aracaju sob ges-

Considerando que a finalidade da SMS é atender as necessidades dos seus munícipes que ne-

Considerando o elenco de referência dos materiais médicos hospitalares (MMH) padronizados 

Considerando que o consumo dos MMH elencados neste termo de referência faz parte da 

dinâmica da Secretaria Municipal de Saúde, configurando fundamentais para prestação cuida-



 

  

Considerando que os itens deste termo estão com suas atas vigentes com validade menor que 

6 meses, portanto a secretaria não pode deixar ocorrer lacuna no abastecimento destes mat

riais; 

Considerando que todos esses itens estão contemplados nas DFDs 159/2026 e 180/2026 de 

material médico hospitalar; 

Ante o exposto, e diante das informações prestadas, solicito Abertura de Registro de Preço 

dos materiais médicos listados no Termo de Referência. 

 
 
3. MODELO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 
 

Item 

Código 
contabilis/ 

dfd 
Especificação

1.  34625 Álcool Absoluto 99,3 INPM 
frasco de 1000 ml Rótulo em 
português, contendo as seguintes 
informações: identificação do 
produto, fabricante, validade e 
número do lote. Frasco contendo 
1000 ml. EXIGÊNCIAS: REGISTRO NO 
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  O prazo de 
validade mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir da 
data da entrega. 
ME/EPP, conforme art. 48, I, da LC 
123/2006) 

2.  35322 COMPRESSA GAZE EM ROLO 91 mm 

x 91m - Confeccionada em tecido 

100% algodão, de cor branca, isento 

de impurezas apresentando 04 

dobras, 11 fios não estéreis e peso 

aproximado de 800g. Embalagem 

resistente que garanta a integridade 

do produto até o momento de sua 

utilização, trazendo externam

dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. O prazo de 

validade  mínimo no dia da entrega 

deve ser de 75% da validade total do 

produto. (Ampla Concorrência)
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os itens deste termo estão com suas atas vigentes com validade menor que 

6 meses, portanto a secretaria não pode deixar ocorrer lacuna no abastecimento destes mat

Considerando que todos esses itens estão contemplados nas DFDs 159/2026 e 180/2026 de 

Ante o exposto, e diante das informações prestadas, solicito Abertura de Registro de Preço 

dos materiais médicos listados no Termo de Referência.  

3. MODELO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Especificação 
Unidade 

de 
medida 

Quant. 

Quant. 
Mínima 

a ser 
pedida

Álcool Absoluto 99,3 INPM em  
frasco de 1000 ml Rótulo em 
português, contendo as seguintes 
informações: identificação do 
produto, fabricante, validade e 
número do lote. Frasco contendo 
1000 ml. EXIGÊNCIAS: REGISTRO NO 
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  O prazo de 
validade mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir da 
data da entrega. (Exclusivo para 
ME/EPP, conforme art. 48, I, da LC 

FR 1.028 900 

COMPRESSA GAZE EM ROLO 91 mm 

Confeccionada em tecido 

100% algodão, de cor branca, isento 

de impurezas apresentando 04 

dobras, 11 fios não estéreis e peso 

aproximado de 800g. Embalagem 

resistente que garanta a integridade 

do produto até o momento de sua 

utilização, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. O prazo de 

validade  mínimo no dia da entrega 

deve ser de 75% da validade total do 

(Ampla Concorrência) 

UND 1.345 1050

os itens deste termo estão com suas atas vigentes com validade menor que 

6 meses, portanto a secretaria não pode deixar ocorrer lacuna no abastecimento destes mate-

Considerando que todos esses itens estão contemplados nas DFDs 159/2026 e 180/2026 de 

Ante o exposto, e diante das informações prestadas, solicito Abertura de Registro de Preço 

Quant. 
Mínima 

a ser 
pedida 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor Total 
R$ 

 24,51 25.196,28 

1050 74,27 99.893,15 



 

  

3.  35322 COMPRESSA GAZE EM ROLO 91 mm 

x 91m - Confeccionada em tecido 

100% algodão, de cor branca, isento 

de impurezas apresentando 04 

dobras, 11 fios não estéreis e peso 

aproximado de 800g. Embalagem 

resistente que garanta a integridade 

do produto até o momento de sua 

utilização, trazendo externam

dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. O prazo de 

validade  mínimo no dia da entrega 

deve ser de 75% da validade total do 

produto. (Reserva de cota conforme 

art. 48, III, da LC 123/2006)

4.  34667 DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
em limpeza manual, lavadoras 
automáticas e lavadoras ultra 
sônica, contendo no mínimo as 
seguintes enzimas, amilase, 
protease, lípase e carbohidrase
ph neutro, 100% biodegradável, 
atóxico, bacteriostático, não devem 
ser corrosivo, irritante, deixar 
resíduos ou afetar metais, lentes, 
plásticos e borrachas de 
instrumentais ou equipamentos 
hospitalares. Produto não 
espumante, de ação instantânea. 
Embalado em 
lacre, completamente vedado de 
modo a assegurar proteção do 
produto até o momento de sua 
utilização, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade. 
Galão 5 L. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 75%  da validade 
total do produto, a partir da data de 
entrega do produto na unidade 
requisitante. 
ME/EPP, conforme art. 48, I, da LC 
123/2006) 
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COMPRESSA GAZE EM ROLO 91 mm 

Confeccionada em tecido 

100% algodão, de cor branca, isento 

de impurezas apresentando 04 

dobras, 11 fios não estéreis e peso 

aproximado de 800g. Embalagem 

resistente que garanta a integridade 

do produto até o momento de sua 

utilização, trazendo externamente os 

dados de identificação, procedência, 

número de lote, data de fabricação e 

prazo de validade. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. O prazo de 

validade  mínimo no dia da entrega 

deve ser de 75% da validade total do 

(Reserva de cota conforme 

48, III, da LC 123/2006) 

UND 238 150 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, para uso 
em limpeza manual, lavadoras 
automáticas e lavadoras ultra - 
sônica, contendo no mínimo as 
seguintes enzimas, amilase, 
protease, lípase e carbohidrase, com 
ph neutro, 100% biodegradável, 
atóxico, bacteriostático, não devem 
ser corrosivo, irritante, deixar 
resíduos ou afetar metais, lentes, 
plásticos e borrachas de 
instrumentais ou equipamentos 
hospitalares. Produto não 
espumante, de ação instantânea. 

balado em frasco plásticocom 
completamente vedado de 

modo a assegurar proteção do 
produto até o momento de sua 
utilização, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade. Apresentação: 

O prazo de validade 
mínimo deve ser de 75%  da validade 
total do produto, a partir da data de 
entrega do produto na unidade 
requisitante. (Exclusivo para 
ME/EPP, conforme art. 48, I, da LC 

GL 40 35 

 74,27 17.676,26 

91,36 3.654,40 



 

  

5.  34666 DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
em limpeza manual, lavadoras 
automáticas e lavadoras ultra 
sônica, contendo no mínimo as 
seguintes enzimas, amilase, 
protease, lípase e carbohidrase, com 
ph neutro, 100% biodegradável, 
atóxico, bacteriostático, não devem 
ser corrosivo, irritante, deixar 
resíduos ou afetar metais, lentes, 
plásticos e borrachas de 
instrumentais ou equipamentos 
hospitalares. Produto não 
espumante, de ação instantânea. 
Embalado em 
lacre, completamente vedado de 
modo a assegur
produto até o momento de sua 
utilização, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade. 
FRASCO 1 L. 
mínimo deve ser de 75%  da validade 
total do produto, a partir da data de 
entrega do produto na unidade 
requisitante. 
ME/EPP, conforme art. 48, I, da LC 
123/2006) 

6.  34672 EQUIPO MACROGOTAS PARA 
SOLUÇÃO PARENTERAL
feccionado em PVC atóxico, 
flexível, estéril,
medindo 1.50 cm de compr
mento, com ponta perfurante 
para ampola plástica, ou bo
racha, câmara com gotejador 
macro gotas, pinça rolete de 
alta precisão, injetor lateral e 
conector tipo luer. Embalagem 
individual em papel grau cirú
gico e filme transparente, com 
selagem eficiente que garanta 
a integridade do produto até o 
momento de sua utilização, 
trazendo externamente os 
dados de identificação, proc
dência, número de lote, mét
do de esterilização, data de 
fabricação, prazo de validade. 
Prazo de validade de no mín
mo 18 meses a partir da data 
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DETERGENTE ENZIMÁTICO, para uso 
em limpeza manual, lavadoras 
automáticas e lavadoras ultra - 
sônica, contendo no mínimo as 
seguintes enzimas, amilase, 
protease, lípase e carbohidrase, com 
ph neutro, 100% biodegradável, 
atóxico, bacteriostático, não devem 
er corrosivo, irritante, deixar 

resíduos ou afetar metais, lentes, 
plásticos e borrachas de 
instrumentais ou equipamentos 
hospitalares. Produto não 
espumante, de ação instantânea. 
Embalado em frasco plásticocom 

completamente vedado de 
modo a assegurar proteção do 
produto até o momento de sua 
utilização, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de fabricação, 
prazo de validade. Apresentação: 
FRASCO 1 L. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 75%  da validade 
otal do produto, a partir da data de 

entrega do produto na unidade 
requisitante. (Exclusivo para 
ME/EPP, conforme art. 48, I, da LC 

FR 234 230 

EQUIPO MACROGOTAS PARA 
SOLUÇÃO PARENTERAL - Con-
feccionado em PVC atóxico, 
flexível, estéril, transparente, 
medindo 1.50 cm de compri-
mento, com ponta perfurante 
para ampola plástica, ou bor-
racha, câmara com gotejador 
macro gotas, pinça rolete de 
alta precisão, injetor lateral e 
conector tipo luer. Embalagem 
individual em papel grau cirúr-

me transparente, com 
selagem eficiente que garanta 
a integridade do produto até o 
momento de sua utilização, 
trazendo externamente os 
dados de identificação, proce-
dência, número de lote, méto-
do de esterilização, data de 
fabricação, prazo de validade. 

de validade de no míni-
mo 18 meses a partir da data 

UND 32.136 25.000

 19,47 4.555,98 

25.000 0,89 28.601,04 



 

  

de entrega no almoxarifado. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O prazo de validade no 
momento da entrega deve ser 
de no mínimo 75% da validade 
total do produto. O produto 
deve seguir a Norma Técnica 
da ABNT – 
(Exclusivo para ME/EPP, co
forme art. 48, I, da LC 
123/2006) 

7.  34673 EQUIPO MICROGOTAS PARA 
SOLUÇÃO PARENTERAL SEM 
BURETA - Confeccionado em PVC 
atóxico, flexível, estéril, 
transparente, medindo 1.50 cm de 
comprimento, com ponta perfurante 
para ampola plástica, ou borracha, 
câmara com gotejador micro gotas, 
pinça rolete de alta precisão, injetor 
lateral e conector tipo luer.
Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme transparente, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método de esterili
data de fabricação, prazo de 
validade. O prazo de validade no 
momento da entrega deve ser de no 
mínimo 75% da validade total do 
produto. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. O produto deve seguir a 
Norma Técnica da ABNT 
8536-4.(Exclusivo para 
conforme art. 48, I, da LC 123/2006)

8.  35541 ESCOVA DE PVPI DUPLA FACE 
PARA DEGERMAÇÃO DA PELE
- Escova estéril, descartável, 
pré- impregnada com PVPI, a 
1% de iodo ativo, para lavagem 
pré-operatória das mãos, ce
das macias e flexíveis, com 
limpador      de      unhas.    
Embalagem individual, traze
do   externamente os dados de 
identificação do produto, n
mero de lote, procedência, 
data de fabricação, método, e 
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de entrega no almoxarifado. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O prazo de validade no 
momento da entrega deve ser 
de no mínimo 75% da validade 
total do produto. O produto 
deve seguir a Norma Técnica 

 NBR ISO 8536-4.  
(Exclusivo para ME/EPP, con-
forme art. 48, I, da LC 

EQUIPO MICROGOTAS PARA 
SOLUÇÃO PARENTERAL SEM 

Confeccionado em PVC 
atóxico, flexível, estéril, 
transparente, medindo 1.50 cm de 
comprimento, com ponta perfurante 
para ampola plástica, ou borracha, 
câmara com gotejador micro gotas, 
pinça rolete de alta precisão, injetor 
lateral e conector tipo luer. 
Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme transparente, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método de esterilização, 
data de fabricação, prazo de 
validade. O prazo de validade no 
momento da entrega deve ser de no 
mínimo 75% da validade total do 
produto. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. O produto deve seguir a 
Norma Técnica da ABNT – NBR ISO 

(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 123/2006) 

UND 2.030 1.500

ESCOVA DE PVPI DUPLA FACE 
PARA DEGERMAÇÃO DA PELE 

Escova estéril, descartável, 
impregnada com PVPI, a 

1% de iodo ativo, para lavagem 
operatória das mãos, cer-
macias e flexíveis, com 

limpador      de      unhas.    
Embalagem individual, trazen-
do   externamente os dados de 
identificação do produto, nú-
mero de lote, procedência, 
data de fabricação, método, e 

UND 1.248 720 

1.500 1,43 2.902,90 

 2,39 2.982,72 



 

  

data de esterilização, prazo de 
validade e número de. O p
de validade mínimo deve ser 
superior a 75% da validade 
total, a partir da data da e
trega.(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 
123/2006) 

9.  90456 Espaçador adulto 
300ml, com máscara flexível 
de fácil e adequada adaptação, 
que atenda a faixa etária acima 
de 2 anos, para a administr
ção de medicamentos inalat
rios, com adaptador universal 
para medicação spray aero
sol, indicada na profilaxia e 
tratamento da Asma. Embal
do individualmente em mat
rial que garanta a integridade 
do produto. Trazendo exte
namente os dados de identif
cação, procedência, número 
de lote, data de fabricação, 
prazo de validade, número de 
registro no ministério da sa
de. O prazo de validade mín
mo deve ser de 75%  da val
dade total do produto, a partir 
da data de entrega do produto 
na unidade requisitante. 
clusivo para ME/EPP, confo
me art. 48, I, da LC 123/2006)

10.  90458 Espaçador infantil 
100ml: 
Espaçador infantil 
100ml, com máscara infantil 
flexível de fácil e adequada 
adaptação, que atenda a faixa 
etária infantil a partir dos 2 
anos, para a administração de 
medicamentos inalatórios, 
com adaptador universal para 
medicação spray aerossol, 
indicada na profilaxia e 
tratamento da Asma. 
Embalado individualmente em 
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data de esterilização, prazo de 
validade e número de. O prazo 
de validade mínimo deve ser 
superior a 75% da validade 
total, a partir da data da en-

(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 

Espaçador adulto - de 200 a 
, com máscara flexível 

e adequada adaptação, 
que atenda a faixa etária acima 
de 2 anos, para a administra-
ção de medicamentos inalató-
rios, com adaptador universal 
para medicação spray aeros-
sol, indicada na profilaxia e 
tratamento da Asma. Embala-
do individualmente em mate-

garanta a integridade 
do produto. Trazendo exter-
namente os dados de identifi-
cação, procedência, número 
de lote, data de fabricação, 
prazo de validade, número de 
registro no ministério da saú-
de. O prazo de validade míni-
mo deve ser de 75%  da vali-

do produto, a partir 
da data de entrega do produto 
na unidade requisitante. (Ex-
clusivo para ME/EPP, confor-
me art. 48, I, da LC 123/2006) 

UND 32 32 

Espaçador infantil - de 80 a 
Especificação: 

Espaçador infantil - de 80 a 
100ml, com máscara infantil 
flexível de fácil e adequada 
adaptação, que atenda a faixa 
etária infantil a partir dos 2 
anos, para a administração de 
medicamentos inalatórios, 
com adaptador universal para 

o spray aerossol, 
indicada na profilaxia e 
tratamento da Asma. 
Embalado individualmente em 

UND 43 43 

34,42 1.101,44 

30,61 1.316,23 



 

  

material que garanta a 
integridade do produto. 
Trazendo externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
data de fabricação, prazo de 
validade, número de registro 
no ministério da saúde. O 
prazo de validade mínimo deve 
ser de 75%  da validade total 
do produto, a partir da data de 
entrega do produto na 
unidade requisitante. 
(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 
123/2006) 

11.  1496 FIO CATGUT CROMADO NÚMERO 2

0 COM AGULHA 3,0 CM TIPO CURVA 

3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA. 

cromado, estéril, absorvível, 

diâmetro 2-0 cm, com agulha 3,0 cm, 

curvatura 3/8 círculo cilíndrica.

Embalagem individual constando 

externamente os dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, data e tipo de 

esterilização, prazo de validade.

REGISTRO 

SAÚDE/ANVISA. 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

12.  34678 FIO CATGUT CROMADO NÚMERO 3

0 COM AGULHA 3,0 CM TIPO CURVA 

3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA. 

cromado, estéril, absorvível, 

diâmetro 3-0 cm, com agulha 3,0 cm, 

curvatura 3/8 círculo cilíndrica.

Embalagem individual constando 

externamente os dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, data e tipo de 

esterilização, prazo de validade.

REGISTROMINISTÉRIO 

SAÚDE/ANVISA. 

mínimo deve ser superior a 75% da 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

material que garanta a 
integridade do produto. 
Trazendo externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
data de fabricação, prazo de 

úmero de registro 
no ministério da saúde. O 
prazo de validade mínimo deve 
ser de 75%  da validade total 
do produto, a partir da data de 
entrega do produto na 
unidade requisitante. 
(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 

FIO CATGUT CROMADO NÚMERO 2-

0 COM AGULHA 3,0 CM TIPO CURVA 

3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA. Fio catgut 

cromado, estéril, absorvível, 

0 cm, com agulha 3,0 cm, 

3/8 círculo cilíndrica. 

Embalagem individual constando 

externamente os dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, data e tipo de 

esterilização, prazo de validade. 

MINISTÉRIO 

SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

ENV 374 288 

FIO CATGUT CROMADO NÚMERO 3-

0 COM AGULHA 3,0 CM TIPO CURVA 

3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA. Fio catgut 

cromado, estéril, absorvível, 

0 cm, com agulha 3,0 cm, 

3/8 círculo cilíndrica. 

Embalagem individual constando 

externamente os dados de 

identificação, procedência, data de 

fabricação, data e tipo de 

esterilização, prazo de validade. 

MINISTÉRIO 

SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

ENV 374 288 

 5,85 2.187,90 

 5,17 1.933,58 



 

  

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

13.  34677 FIO CATGUT SEM SAIS DE CROMO 

NÚMERO 2-0 COM AGULHA 3,0 CM 

TIPO CURVA 3/8 CÍRCULO 

CILÍNDRICA. Fio catgut sem sais de 

cromo, estéril, absorvível número 2

0, com agulha 3.0 cm, curvatura 3/8 

círculo, cilíndrica. Embalagem 

individual constando externamente 

os dadosos de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTRO NOMINISTÉRIO 

DA SAÚDE/ANVISA. 

validade mínimo deve ser superior a 

75% da validade total, a partir da 

data de entrega no almoxarif

(Exclusivo para ME/EPP, conforme 

art. 48, I, da LC 123/2006)

14.  1504 FIO CATGUT SEM SAIS DE 
CROMO NÚMERO 5
AGULHA 1.5 CM TIPO CURVA 
3/8 CIRCULO CILÍNDRICA. 
catgut sem sais de cromo, 
estéril, absorvível número 5
com agulha 1.5 cm curvatura 
3/8 círculo cilíndrica. 
Embalagem individual 
constando externamente os 
dados de identificação, 
procedência, data de 
fabricação, data e tipo de 
esterilização prazo de validade.
REGISTRO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. 
validade mínimo deve ser 
superior a 75% da validade 
total, a partir da data de 
entrega no almoxarifado. 
(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 
123/2006) 

15.  1512 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 2

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 
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validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

FIO CATGUT SEM SAIS DE CROMO 

0 COM AGULHA 3,0 CM 

TIPO CURVA 3/8 CÍRCULO 

Fio catgut sem sais de 

cromo, estéril, absorvível número 2-

0, com agulha 3.0 cm, curvatura 3/8 

círculo, cilíndrica. Embalagem 

individual constando externamente 

dadosos de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTRO NOMINISTÉRIO 

DA SAÚDE/ANVISA. O prazo de 

validade mínimo deve ser superior a 

75% da validade total, a partir da 

data de entrega no almoxarifado. 

(Exclusivo para ME/EPP, conforme 

art. 48, I, da LC 123/2006) 

ENV 94 94 

FIO CATGUT SEM SAIS DE 
CROMO NÚMERO 5-0 COM 
AGULHA 1.5 CM TIPO CURVA 
3/8 CIRCULO CILÍNDRICA. Fio 

sem sais de cromo, 
estéril, absorvível número 5-0 
com agulha 1.5 cm curvatura 
3/8 círculo cilíndrica. 
Embalagem individual 
constando externamente os 
dados de identificação, 
procedência, data de 
fabricação, data e tipo de 
esterilização prazo de validade. 

EGISTRO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA. O prazo de 
validade mínimo deve ser 
superior a 75% da validade 
total, a partir da data de 
entrega no almoxarifado. 
(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 

UND 62 62 

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 2-0 

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 
ENV 386 360 

5,12 481,28 

8,52 528,24 

 1,71 660,06 



 

  

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, estéril, inabsorvível, diâmetro 

2-0 com agulha 2,0 cm, curvatura 3/8 

de círculo triangular,Embalagem 

individual constando externamen

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA.

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxari

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

16.  35553 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 2

COM AGULHA 2.5 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, estéril, inabsorvível, diâmetro 

2-0 com agulha 2.5 cm, curvatura 3/8 

de círculo triangular. Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ ANVISA.

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado.

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

17.  35554 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 2

COM AGULHA 3.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, estéril, inabsorvível, diâmetro 

2-0 com agulha 3,0 cm, curvatura 3/8 

de círculo triangular. Embalagem 

individual constando extername

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ ANVISA.

mínimo deve ser superior a 75% da 
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TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO - 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, estéril, inabsorvível, diâmetro 

0 com agulha 2,0 cm, curvatura 3/8 

de círculo triangular,Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 2-0 

COM AGULHA 2.5 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO - 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, estéril, inabsorvível, diâmetro 

0 com agulha 2.5 cm, curvatura 3/8 

de círculo triangular. Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado.  (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

ENV 309 240 

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 2-0 

COM AGULHA 3.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO - 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, estéril, inabsorvível, diâmetro 

0 com agulha 3,0 cm, curvatura 3/8 

de círculo triangular. Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

ENV 309 240 

 1,55 478,95 

 1,63 503,67 



 

  

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxa

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

18.  1513 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 3

COM AGULHA 2.5 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO.  

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 3

agulha 2,5 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTRO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

19.  27157 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 3

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO.  

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 3

agulha 2,0 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTRO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA.

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado.  

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

20.  42469 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 3

COM AGULHA 3.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO.  

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,

agulha 3,0 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular.Embalagem 
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validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 3-0 

COM AGULHA 2.5 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO.  

nofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 3-0 com 

agulha 2,5 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTRO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

ENV 4.298 2.400

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 3-0 

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO.  

nofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 3-0 com 

agulha 2,0 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

s de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTRO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado.  (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

ENV 1.546 1.200

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 3-0 

COM AGULHA 3.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO.  

nofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 3-0 com 

agulha 3,0 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular.Embalagem 

ENV 927 480 

2.400 1,66 7.134,68 

1.200 1,67 2.581,82 

 1,62 1.501,74 



 

  

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

21.  34680 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 4

COM AGULHA 1,5 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO.  

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 4

agulha 1,5 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTRO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

22.  1514 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 4

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO. 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,

agulha 2,0 cm curvatura 3/8 de 

círculo, triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTRO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA.

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 
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individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 4-0 

COM AGULHA 1,5 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO.  

nofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 4-0 com 

agulha 1,5 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

s de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTRO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

ENV 1.931 1.200

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 4-0 

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO. 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 4-0 com 

agulha 2,0 cm curvatura 3/8 de 

círculo, triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTRO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

ENV 1.802 1.680

1.200 1,53 2.954,43 

1.680 1,56 2.811,12 



 

  

23.  34681 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 4

COM AGULHA 3.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO. 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 4

agulha 3,0 cm curvatura 3/8 de 

círculo, triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

os dados 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA.

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

24.  1515 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 5

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO. 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível

agulha 2.0 cm curvatura 3/8 de 

círculo triangular. Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVIS

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

25.  1516 FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 6

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO. 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível, diâmetro 6

agulha 2,0 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular. Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

validade. REGISTRO MINISTÉRIO DA 
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FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 4-0 

COM AGULHA 3.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO. 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível,diâmetro 4-0 com 

agulha 3,0 cm curvatura 3/8 de 

círculo, triangular.Embalagem 

individual constando externamente 

 de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA.  O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

ENV 1.596 840 

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 5-0 

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO. -

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível, diâmetro 5-0, com 

agulha 2.0 cm curvatura 3/8 de 

círculo triangular. Embalagem 

individual constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTROMINISTÉRIO DA 

SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

ENV 1.043 780 

FIO DE SUTURA NYLON NÚMERO 6-0 

COM AGULHA 2.0 CM TIPO CURVA 

TRIANGULAR 3/8 CÍRCULO. 

Monofilamento preto de poliamida 

pura, inabsorvível, diâmetro 6-0 com 

agulha 2,0 cm, curvatura 3/8 de 

círculo triangular. Embalagem 

individual constando externamente 

os de identificação, 

procedência, data de fabricação, 

data e tipo de esterilização prazo de 

REGISTRO MINISTÉRIO DA 

ENV 463 432 

 1,52 2.425,92 

 1,54 1.606,22 

 1,60 740,80 



 

  

SAÚDE/ANVISA.

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

LC 123/2006) 

26.  1557 FITA TESTE PARA AUTOCLAVE
- Auto-adesiva em rolo, com 
dorso de papel crepado na cor 
creme claro, com listras diag
nais brancas que mudam para 
cor marrom após a 
ção, com massa adesiva un
formemente distribuída, ad
rência eficiente, e duradoura, 
deixando o mínimo de marcas 
após o uso, com medidas de 
19 mm x 30 m. Embaladas i
dividualmente em material 
transparente, impermeável, 
completamente vedado de 
modo a assegurar proteção do 
produto e trazendo extern
mente os dados de identific
ção, procedência, número de 
lote, data de fabricação, prazo 
de validade e número de R
GISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O prazo de validade no 
momento da entrega deve ter 
no mínimo 
total do produto. 
para ME/EPP, conforme art. 
48, I, da LC 123/2006)

27.  34689 GEL PARA ULTRASSOM 1KG
 
características:gel para ultrassom

gel paraultra

substâncias tóxicas ou alergênicas, 

de fácil remoção, sem deixar 

resíduos na pele. apresentação: 

embalagem em frasco de 1 kg, 

trazendo externamente dados de 

identificação do produto, 

procedência, número de lote, data 

de fabricação, prazo de vali

número de registro no ministério da 

saúde. o prazo de validade no 
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SAÚDE/ANVISA. O prazo de validade 

mínimo deve ser superior a 75% da 

validade total, a partir da data de 

entrega no almoxarifado. (Exclusivo 

para ME/EPP, conforme art. 48, I, da 

 

FITA TESTE PARA AUTOCLAVE 
adesiva em rolo, com 

dorso de papel crepado na cor 
creme claro, com listras diago-
nais brancas que mudam para 
cor marrom após a esteriliza-
ção, com massa adesiva uni-
formemente distribuída, ade-
rência eficiente, e duradoura, 
deixando o mínimo de marcas 
após o uso, com medidas de 
19 mm x 30 m. Embaladas in-
dividualmente em material 
transparente, impermeável, 
completamente vedado de 

a assegurar proteção do 
produto e trazendo externa-
mente os dados de identifica-
ção, procedência, número de 
lote, data de fabricação, prazo 
de validade e número de RE-
GISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O prazo de validade no 
momento da entrega deve ter 

 75% da validade 
total do produto. (Exclusivo 
para ME/EPP, conforme art. 
48, I, da LC 123/2006) 

UND 626 626 

GEL PARA ULTRASSOM 1KG 

características:gel para ultrassom- 

gel paraultra-som isento de 

substâncias tóxicas ou alergênicas, 

de fácil remoção, sem deixar 

resíduos na pele. apresentação: 

embalagem em frasco de 1 kg, 

trazendo externamente dados de 

identificação do produto, 

procedência, número de lote, data 

de fabricação, prazo de validade e 

número de registro no ministério da 

. o prazo de validade no 

FR 105 105 

 5,64 3.530,64 

 8,85 929,25 



 

  

momento da entrega deve ter no 

mínimo 75% da validade total do 

produto. (Exclusivo para ME/EPP, 

conforme art. 48, I, da LC 123/2006)

28.  34694 INDICADOR BIOLÓGICO
Indicador Biológico para 
esterilização por vapor 
saturado, do tipo autocontido, 
para monitorar ciclos de 
esterilização por vapor 
saturado por pressão e, em 
temperaturas compreendidas 
entre 121°C e 134°C. Leitura 
do resultado de incubação em 
(01 hora), p
fluorescência, possibilita 
comprovar de forma rápida, 
eficiente e segura a letalidade 
microbiológica dos ciclos de 
esterilização.
Confeccionado com tubo 
termoplástico, etiqueta 
adesiva com indicador químico 
de processo (Tipo 1), 
população míni
de esporos de 
Geobacillusstearothermophilus 
(ATCC 7953) inoculada em tira 
portadora de esporos. Possui 
também meio de cultura de 
cor púrpura contido em 
ampola termoplástica, que 
possibilita o crescimento dos 
microrganismos, tampa 
termoplástica
acrescida de filtro barreira 
hidrofóbica permeável ao 
agente esterilizante. Em 
conformidade com as Normas 
ABNT NBR ISO 11138
NBR IS0 11138
ISO 11140
Regulamentadora NR 32 , do 
Ministério do Trabalho que 
recomenda o uso de 
dispositivos que não 
contenham perfurocortantes.                                                                                                  
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momento da entrega deve ter no 

mínimo 75% da validade total do 

(Exclusivo para ME/EPP, 

conforme art. 48, I, da LC 123/2006) 

INDICADOR BIOLÓGICO - 
Indicador Biológico para 
esterilização por vapor 
saturado, do tipo autocontido, 
para monitorar ciclos de 
esterilização por vapor 
saturado por pressão e, em 
temperaturas compreendidas 
entre 121°C e 134°C. Leitura 
do resultado de incubação em 
(01 hora), por método de 
fluorescência, possibilita 
comprovar de forma rápida, 
eficiente e segura a letalidade 
microbiológica dos ciclos de 
esterilização. 
Confeccionado com tubo 
termoplástico, etiqueta 
adesiva com indicador químico 
de processo (Tipo 1), 
população mínima de 1x 106 
de esporos de 
Geobacillusstearothermophilus 
(ATCC 7953) inoculada em tira 
portadora de esporos. Possui 
também meio de cultura de 
cor púrpura contido em 
ampola termoplástica, que 
possibilita o crescimento dos 
microrganismos, tampa 
termoplástica com orifícios 
acrescida de filtro barreira 
hidrofóbica permeável ao 
agente esterilizante. Em 
conformidade com as Normas 
ABNT NBR ISO 11138-1, ABNT 
NBR IS0 11138-3, ABNT NBR 
ISO 11140-1 e a Norma 
Regulamentadora NR 32 , do 
Ministério do Trabalho que 

nda o uso de 
dispositivos que não 
contenham perfurocortantes.                                                                                                  

UND 2.187 1.7801.780 60,55 132.422,85 



 

  

Deverá ser entregue junto em 
comodato:   
- 16 Pacotes teste desafio 
reutilizável com validade de 12 
meses, com sistema de 
barreira em INOX, produzido 
de acordo com a norma 
ISO11140-4, sendo compatível 
e validado para os ciclos de 
esterilização de no mínimo 
121° por 20min e 134° por 
3,5min. para a
RDC 15/2012 artigo 99. 
- 16 incubadoras (no mínimo 4 
cavidades conforme 
informação do local a ser 
instalado), em regime de 
comodato, estas incubadoras 
devem estar devidamente 
calibradas com o indicador 
ofertado, imprimindo 
resultado automatic
treinamento e assistência em 
horário comercial ou quando 
solicitado pela instituição de 
saúde sem gerar nenhum 
ônus. (conforme rdc 15/2012 
artigo 99). O prazo de validade 
mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir 
da data da entrega
Concorrência)

29.  34694 INDICADOR BIOLÓGICO
Indicador Biológico para 
esterilização por vapor 
saturado, do tipo autocontido
para monitorar ciclos de 
esterilização por vapor 
saturado por pressão e, em 
temperaturas compreendidas 
entre 121°C e 134°C. Leitura 
do resultado de incubação em 
(01 hora), por método de 
fluorescência, possibilita 
comprovar de forma rápida, 
eficiente e se
microbiológica dos ciclos de 
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Deverá ser entregue junto em 
 

16 Pacotes teste desafio 
reutilizável com validade de 12 
meses, com sistema de 
barreira em INOX, produzido 
de acordo com a norma 

4, sendo compatível 
e validado para os ciclos de 
esterilização de no mínimo 
121° por 20min e 134° por 
3,5min. para atendimento a 
RDC 15/2012 artigo 99.  

16 incubadoras (no mínimo 4 
cavidades conforme 
informação do local a ser 
instalado), em regime de 
comodato, estas incubadoras 
devem estar devidamente 
calibradas com o indicador 
ofertado, imprimindo 
resultado automaticamente, 
treinamento e assistência em 
horário comercial ou quando 
solicitado pela instituição de 
saúde sem gerar nenhum 
ônus. (conforme rdc 15/2012 
artigo 99). O prazo de validade 
mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir 
da data da entrega. (Ampla 
Concorrência) 

INDICADOR BIOLÓGICO - 
Indicador Biológico para 
esterilização por vapor 
saturado, do tipo autocontido, 
para monitorar ciclos de 
esterilização por vapor 
saturado por pressão e, em 
temperaturas compreendidas 
entre 121°C e 134°C. Leitura 
do resultado de incubação em 
(01 hora), por método de 
fluorescência, possibilita 
comprovar de forma rápida, 
eficiente e segura a letalidade 
microbiológica dos ciclos de 

UND 387 200  60.55 23.432,85 



 

  

esterilização.
Confeccionado com tubo 
termoplástico, etiqueta 
adesiva com indicador químico 
de processo (Tipo 1), 
população mínima de 1x 106 
de esporos de 
Geobacillusstearothermophilus 
(ATCC 7953) inoculada em
portadora de esporos. Possui 
também meio de cultura de 
cor púrpura contido em 
ampola termoplástica, que 
possibilita o crescimento dos 
microrganismos, tampa 
termoplástica com orifícios 
acrescida de filtro barreira 
hidrofóbica permeável ao 
agente ester
conformidade com as Normas 
ABNT NBR ISO 11138
NBR IS0 11138
ISO 11140
Regulamentadora NR 32 , do 
Ministério do Trabalho que 
recomenda o uso de 
dispositivos que não 
contenham perfurocortantes.                    
Deverá ser entregue junto em 
comodato:   
- 16 Pacotes teste desafio 
reutilizável com validade de 12 
meses, com sistema de 
barreira em INOX, produzido 
de acordo com 
ISO11140-4, sendo compatível 
e validado para os ciclos de 
esterilização de no mínimo 
121° por 20min e 134° por 
3,5min. para atendimento a 
RDC 15/2012 artigo 99. 
- 16 incubadoras (no mínimo 4 
cavidades conforme 
informação do local a ser 
instalado), 
comodato, estas incubadoras 
devem estar devidamente 
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esterilização. 
Confeccionado com tubo 
termoplástico, etiqueta 
adesiva com indicador químico 
de processo (Tipo 1), 
população mínima de 1x 106 
de esporos de 
Geobacillusstearothermophilus 
(ATCC 7953) inoculada em tira 
portadora de esporos. Possui 
também meio de cultura de 
cor púrpura contido em 
ampola termoplástica, que 
possibilita o crescimento dos 
microrganismos, tampa 
termoplástica com orifícios 
acrescida de filtro barreira 
hidrofóbica permeável ao 
agente esterilizante. Em 
conformidade com as Normas 
ABNT NBR ISO 11138-1, ABNT 
NBR IS0 11138-3, ABNT NBR 
ISO 11140-1 e a Norma 
Regulamentadora NR 32 , do 
Ministério do Trabalho que 
recomenda o uso de 
dispositivos que não 
contenham perfurocortantes.                    
Deverá ser entregue junto em 

 
16 Pacotes teste desafio 

reutilizável com validade de 12 
meses, com sistema de 
barreira em INOX, produzido 
de acordo com a norma 

4, sendo compatível 
e validado para os ciclos de 
esterilização de no mínimo 
121° por 20min e 134° por 
3,5min. para atendimento a 
RDC 15/2012 artigo 99.  

16 incubadoras (no mínimo 4 
cavidades conforme 
informação do local a ser 

 em regime de 
comodato, estas incubadoras 
devem estar devidamente 



 

  

calibradas com o indicador 
ofertado, imprimindo 
resultado automaticamente, 
treinamento e assistência em 
horário comercial ou quando 
solicitado pela instituição de 
saúde sem gerar nenhum 
ônus. (conforme rdc 15/2012 
artigo 99). O prazo de validade 
mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir 
da data da entrega.
de cota conforme art. 48, III, 
da LC 123/2006)

30.  34702 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 7.0
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico, com formato 
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elasticidade, resistência à 
tração e sensibilidade tátil 
compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pares, em embalagem 
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados adequadamente, 
de forma a fa
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo 
externamente o
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT
13391 e ter CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MIN
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve ser de 
no mínimo 75% da validade total do 
produto. (Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 123/2006)
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calibradas com o indicador 
ofertado, imprimindo 
resultado automaticamente, 
treinamento e assistência em 
horário comercial ou quando 
solicitado pela instituição de 
saúde sem gerar nenhum 

. (conforme rdc 15/2012 
artigo 99). O prazo de validade 
mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir 
da data da entrega. (Reserva 
de cota conforme art. 48, III, 
da LC 123/2006) 
LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 7.0 - 
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico, com formato 
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elasticidade, resistência à 
ração e sensibilidade tátil 

compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pares, em embalagem 
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados adequadamente, 
de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT- NBR 
13391 e ter CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve ser de 
no mínimo 75% da validade total do 

(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 123/2006) 

PAR 29.012 18.00018.000 1,59 46.129,08 



 

  

31.  35564 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 7,5
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico, com formato 
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elastici
tração e sensibilidade tátil 
compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pares, em embalagem 
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados adequad
de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica, tr
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT
13391 e ter CERTIFICAD
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve ser de 
no mínimo 75% da validade total do 
produto. (Ampla Concorrência)

32.  35564 LUVA CIRÚRGICA, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 7,5
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico, com formato 
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elasticidade, resist
tração e sensibilidade tátil 
compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pares, em embalagem 
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados adequadamente, 
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CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 7,5 - 
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico, com formato 
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elasticidade, resistência à 
tração e sensibilidade tátil 
compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pares, em embalagem 
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados adequadamente, 
de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT- NBR 
13391 e ter CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve ser de 
no mínimo 75% da validade total do 

(Ampla Concorrência) 

PAR 73.183 68.000

LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 7,5 - 
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico, com formato 
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elasticidade, resistência à 
tração e sensibilidade tátil 
compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pares, em embalagem 
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados adequadamente, 

PAR 12.915 11.000

.000 1,68 122.947,44 

.000 1,68 21.697,20 



 

  

de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT
13391 e ter CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve ser de 
no mínimo 75% da validade total do 
produto. (Reserva de cota conforme 
art. 48, III, da LC 123/2006)

33.  34703 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 8.0
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico, com formato 
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elas
tração e sensibilidade tátil 
compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pares, em embalagem 
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados ade
de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT
13391 e ter CERTIF
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orma a facilitar o calçamento 
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo 

namente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT- NBR 
13391 e ter CERTIFICADO DE 

ÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve ser de 
no mínimo 75% da validade total do 

(Reserva de cota conforme 
art. 48, III, da LC 123/2006) 

LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 8.0 - 
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico, com formato 
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elasticidade, resistência à 
tração e sensibilidade tátil 
compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pares, em embalagem 
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados adequadamente, 
de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT- NBR 
13391 e ter CERTIFICADO DE 

PAR 26.238 22.00022.000 1,64 43.030,32 



 

  

APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve ser de 
no mínimo 75% da validade total do 
produto. (Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 123/2006)

34.  35565 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 8.5
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elasticidade, resistência à 
tração e sensibilidade tátil 
compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pa
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados adequadamente, 
de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficie
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT
13391 e ter CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve se
no mínimo 75% da validade total do 
produto. (Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 123/2006)

35.  90460 Oxímetro de 
dedoInfantil/Pediátrico
medição de saturaçãoem
pontas de dedos a partir de 
6mm de largura. Acionamento 
por um único botão. Portátil. 
Desconexão automática. 
Acompanha: Pilhas; Estojo 
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APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve ser de 
no mínimo 75% da validade total do 

(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 123/2006) 

LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO 8.5 - 
Conforme o padrão nacional. 
Confeccionada em látex natural, 
hipoalergênico, com formato 
anatômico, com bainha, com textura 
uniforme, sem falhas, emendas ou 
furos, deve ser antiderrapante e 
apresentar elasticidade, resistência à 
tração e sensibilidade tátil 
compatíveis pulverizada com 
produto atóxico. EXIGÊNCIAS: 
Embaladas aos pares, em embalagem 
dupla, sendo a interna um envelope 
identificado a mão direita e 
esquerda, com os punhos e 
polegares dobrados adequadamente, 
de forma a facilitar o calçamento 
sem contaminar e a embalagem 
externa em papel grau cirúrgico, com 
selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o 
momento de sua utilização, permita 
a abertura e transferência com 
técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, método, data e validade de 
esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade e número de 
registro no Ministério da saúde, ser 
produzida conforme ABNT- NBR 
13391 e ter CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Validade 
no momento da entrega deve ser de 
no mínimo 75% da validade total do 

(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 123/2006) 

PAR 2.461 1.800

Oxímetro de 
dedoInfantil/Pediátrico: para 
medição de saturaçãoem 
pontas de dedos a partir de 
6mm de largura. Acionamento 
por um único botão. Portátil. 
Desconexão automática. 
Acompanha: Pilhas; Estojo 

UND 31 25 

1.800 1,69 4.159,09 

139,71 4.331,01 



 

  

protetor. Selo de qualidade do 
INMETRO e registro na 
ANVISA. Garantia de 01 ano 
contra defeitos de fabricação. 
(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 
123/2006) 

36.  90461 Oxímetro de Dedo
de pulso tipo dedo para 
medição de saturação de 
oxigênio e frequência
Para uso adulto e pediátrico. 
Acionamento por um único 
botão. Portátil. Desconexão 
automática. Acompanha: 
Pilhas; Estojo protetor. 
Dimensões aproximadas: 3Cm 
X 6Cm X 3Cm. Selo de 
qualidade do INMETRO e 
registro na ANVISA. Garantia 
de 01 ano cont
fabricação. 
ME/EPP, conforme art. 48, I, 
da LC 123/2006)

37.  34712 PAPEL GRAU CIRÚRGICO10 
CM X 100 M
rúrgico, para esterilização em 
autoclave a vapor, imperme
vel a microorganismos, resi
tente as temperaturas de pr
cesso de esterilização isento 
de alvejantes ou corantes, com 
gramatura 60G/M2, poros de 
0,22U de diâmetro, resistência 
a tração perfuração, possuir no 
máximo 03 MM3/M2 de suje
ra, ph entre 06 e 7, quantidade 
de amido de 1,5%, a
água nas duas faces de no m
ximo 30 G/M2, umidade m
xima de 7% porcentagem de 
cloretos inferior a 0,05%. A 
etiqueta de identificação deve 
conter as seguintes inform
ções tipo de papel, gramatura, 
diâmetro, formato e massa 
bobina, número de ordem
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protetor. Selo de qualidade do 
INMETRO e registro na 
ANVISA. Garantia de 01 ano 
contra defeitos de fabricação. 

o para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 

Oxímetro de Dedo: Oxímetro 
de pulso tipo dedo para 
medição de saturação de 
oxigênio e frequência de pulso. 
Para uso adulto e pediátrico. 
Acionamento por um único 
botão. Portátil. Desconexão 
automática. Acompanha: 
Pilhas; Estojo protetor. 
Dimensões aproximadas: 3Cm 
X 6Cm X 3Cm. Selo de 
qualidade do INMETRO e 
registro na ANVISA. Garantia 
de 01 ano contra defeitos de 
fabricação. (Exclusivo para 
ME/EPP, conforme art. 48, I, 
da LC 123/2006) 

UND 31 25 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO10 
CM X 100 M - Papel Grau ci-
rúrgico, para esterilização em 
autoclave a vapor, impermeá-
vel a microorganismos, resis-
tente as temperaturas de pro-
cesso de esterilização isento 
de alvejantes ou corantes, com 
gramatura 60G/M2, poros de 
0,22U de diâmetro, resistência 
a tração perfuração, possuir no 
máximo 03 MM3/M2 de sujei-
ra, ph entre 06 e 7, quantidade 
de amido de 1,5%, absorção de 
água nas duas faces de no má-
ximo 30 G/M2, umidade má-
xima de 7% porcentagem de 
cloretos inferior a 0,05%. A 
etiqueta de identificação deve 
conter as seguintes informa-
ções tipo de papel, gramatura, 
diâmetro, formato e massa 
bobina, número de ordem de 

ROLO 418 400 

100,87 3.126,97 

 51,54 21.543,72 



 

  

fabricação ou lote. Exigências: 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE E PRODUZIDOS S
GUINDO A ABNT NBR 14990
8:2013. O prazo de validade 
mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir 
da data da entrega.
para ME/EPP, conforme art. 
48, I, da LC 123/2006)

38.  35568 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 
CM X 100 M
cirúrgico para esterilização em 
autoclave a vapor, 
impermeável a 
microorganismos, resistente ás 
temperaturas de processo de 
esterilização isento de 
alvejantes ou corantes,com 
gramatura 60G/M2, poros de 
0,22U de diâmetro, resistência 
a tração perfuração, possuir no 
máximo 03 MM3/M2 de 
sujeira, ph entre 06 e 7, 
quantidade de amido de 1,5%, 
absorção de água nas duas 
faces de no máximo 30 G/M2, 
umidade máxima de 7% 
porcentagem de cloretos 
inferior a 0,05%. A etiqueta
identificação deve conter as 
seguintes informações tipo de 
papel, gramatura, diâmetro, 
formato e massa bobina, 
número de ordem de 
fabricação ou lote Exigências: 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE E PRODUZIDOS 
SEGUINDO A ABNT NBR 14990
8:2013. O prazo de v
mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir 
da data da entrega. 
para ME/EPP, conforme art. 
48, I, da LC 123/2006)

39.  34713 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20 
CM X 100 M
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fabricação ou lote. Exigências: 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE E PRODUZIDOS SE-
GUINDO A ABNT NBR 14990-
8:2013. O prazo de validade 
mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir 
da data da entrega. (Exclusivo 
para ME/EPP, conforme art. 

I, da LC 123/2006) 

EL GRAU CIRÚRGICO 15 
CM X 100 M - Papel Grau 
cirúrgico para esterilização em 
autoclave a vapor, 
impermeável a 
microorganismos, resistente ás 
temperaturas de processo de 
esterilização isento de 
alvejantes ou corantes,com 
gramatura 60G/M2, poros de 

diâmetro, resistência 
a tração perfuração, possuir no 
máximo 03 MM3/M2 de 
sujeira, ph entre 06 e 7, 
quantidade de amido de 1,5%, 
absorção de água nas duas 
faces de no máximo 30 G/M2, 
umidade máxima de 7% 
porcentagem de cloretos 
inferior a 0,05%. A etiqueta de 
identificação deve conter as 
seguintes informações tipo de 
papel, gramatura, diâmetro, 
formato e massa bobina, 
número de ordem de 
fabricação ou lote Exigências: 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE E PRODUZIDOS 
SEGUINDO A ABNT NBR 14990-
8:2013. O prazo de validade 
mínimo deve ser superior a 
75% da validade total, a partir 
da data da entrega. (Exclusivo 
para ME/EPP, conforme art. 
48, I, da LC 123/2006) 

ROLO 267 260 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20 
CM X 100 M - Papel Grau 

ROLO 305 240 

 80,33 21.448,11 

 106,63 32.522,15 



 

  

cirúrgico, para esterilização em 
autoclave a vapor, 
Impermeável a 
microorganismo, resistente as 
temperaturas de processo de 
esterilização isento de 
alvejantes ou corantes, com 
gramatura 60G/M2, poros de 
0,22U de diâmetro, resistência 
a tração perfuração, possuir no 
máximo 03 MM3/M2 de 
sujeira, ph entre 06 e 07, 
quantidade de amido de 1,5%, 
absorção de água nas duas 
faces de no máximo 30 G/M2, 
umidade máxima de 7% 
porcentagem de cloretos 
inferior a 0,05%. A etiqueta de 
identificação deve conter
seguintes informações tipo de 
papel, gramatura, diâmetro, 
formato e massa bobina, 
número de ordem de 
fabricação ou lote Exigências: 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE E PRODUZIDOS 
SEGUINDO A ABNT NBR 14990
8:2013. O prazo de validade 
mínimo deve ser super
15% da validade total, a partir 
da data da entrega. 
para ME/EPP, conforme art. 
48, I, da LC 123/2006)

40.  34714 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 
CM X 100 M
cirúrgico, para esterilização em 
autoclave a vapor, 
impermeável a 
microorganismo, resistente as 
temperaturas de processo de 
esterilização isento de 
alvejantes ou corantes, com 
gramatura 60G/M2, poros de 
0,22U de diâmetro, resistência 
a tração perfuração, possuir no 
máximo 03 MM3/M2 de 
sujeira, pH entre 6 e 7, 
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cirúrgico, para esterilização em 
autoclave a vapor, 
Impermeável a 
microorganismo, resistente as 
temperaturas de processo de 
esterilização isento de 
alvejantes ou corantes, com 
gramatura 60G/M2, poros de 
0,22U de diâmetro, resistência 

perfuração, possuir no 
máximo 03 MM3/M2 de 
sujeira, ph entre 06 e 07, 
quantidade de amido de 1,5%, 
absorção de água nas duas 
faces de no máximo 30 G/M2, 
umidade máxima de 7% 
porcentagem de cloretos 
inferior a 0,05%. A etiqueta de 
identificação deve conter as 
seguintes informações tipo de 
papel, gramatura, diâmetro, 
formato e massa bobina, 
número de ordem de 
fabricação ou lote Exigências: 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE E PRODUZIDOS 
SEGUINDO A ABNT NBR 14990-
8:2013. O prazo de validade 
mínimo deve ser superior a 
15% da validade total, a partir 
da data da entrega. (Exclusivo 
para ME/EPP, conforme art. 
48, I, da LC 123/2006) 

EL GRAU CIRÚRGICO 30 
CM X 100 M - Papel Grau 
cirúrgico, para esterilização em 
autoclave a vapor, 
impermeável a 
microorganismo, resistente as 
temperaturas de processo de 
esterilização isento de 
alvejantes ou corantes, com 
gramatura 60G/M2, poros de 

diâmetro, resistência 
a tração perfuração, possuir no 
máximo 03 MM3/M2 de 
sujeira, pH entre 6 e 7, 

ROLO 128 120  161,25 20.640,00 



 

  

quantidade de amido de 1,5%, 
absorção de água nas duas 
faces de no máximo 30 G/M2, 
umidade máxima de 7% 
porcentagem de cloretos 
inferior a 0,05%. A etiqueta
identificação deve conter as 
seguintes informações tipo de 
papel, gramatura, diâmetro, 
formato e massa bobina, 
número de ordem de 
fabricação ou lote Exigências: 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE E PRODUZIDOS 
SEGUINDO A ABNT NBR 14990
8:2013. O prazo de v
mínimo deve ser superior a 
15% da validade total, a partir 
da data da entrega.  
para ME/EPP, conforme art. 
48, I, da LC 123/2006)

41.  2272 PAPEL THERMAL PRINT MEDIA 
110MM/20M P/ VIDEO 
de impressão de alta 
qualidadetamanho do papel: 
110 mm (l) × 20 m quantidade 
de impressão: 215 impressões. 
(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 
123/2006) 

42.  90467 TERMOHIGRÔMETRO
- Faixa de temperatura interna:              
- 10°C~ a + 50°C. 
- Faixa de temperatura 
externa: – 50°C ~ + 70°C; 
- Resolução de temperatura: 
0,1ºC; 
- Exatidão de temperatura: +/
1°C;  
- Material Plástico
- Faixa de medição da 
umidade: 20% a 99% (UR) 
- Exatidão do material na 
umidade: +/
- Resolução do
umidade: 1%
- Registro de máxima e mínima
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quantidade de amido de 1,5%, 
absorção de água nas duas 
faces de no máximo 30 G/M2, 
umidade máxima de 7% 
porcentagem de cloretos 
inferior a 0,05%. A etiqueta de 
identificação deve conter as 
seguintes informações tipo de 
papel, gramatura, diâmetro, 
formato e massa bobina, 
número de ordem de 
fabricação ou lote Exigências: 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE E PRODUZIDOS 
SEGUINDO A ABNT NBR 14990-
8:2013. O prazo de validade 
mínimo deve ser superior a 
15% da validade total, a partir 
da data da entrega.  (Exclusivo 
para ME/EPP, conforme art. 
48, I, da LC 123/2006) 

PAPEL THERMAL PRINT MEDIA 
110MM/20M P/ VIDEO papel 
de impressão de alta 
qualidadetamanho do papel: 
110 mm (l) × 20 m quantidade 
de impressão: 215 impressões. 
(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 

ROLO 203 100 

TERMOHIGRÔMETRO 
Faixa de temperatura interna:              

+ 50°C.  
Faixa de temperatura 

50°C ~ + 70°C;  
Resolução de temperatura: 

Exatidão de temperatura: +/- 

Material Plástico 
Faixa de medição da 

umidade: 20% a 99% (UR)  
Exatidão do material na 

umidade: +/- 5%  
Resolução do material na 

umidade: 1% 
Registro de máxima e mínima 

UND 234 200 

 80,15 16.270,45 

 150,78 35.282,52 



 

  

- Cabo do sensor externo de no 
mínimo 1,5m.
- Com CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO RASTREÁVEL À 
RBC 
- Garantia de 01 ano contra 
defeitos de fabricação. 
(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 
123/2006) 

43.  28445 TERMÔMETRO CLÍNICO 
DIGITAL-Termômetro clínico 
digital a bateria, escala de 
32ºC a 42ºC, precisão + 
Entre 35°C e 41°C. Embalagem 
individual resistente de modo 
a assegurar proteção do 
produto até o momento de sua 
utilização e trazendo 
externamente os dados de 
identificação do
Registro na Anvisa e selo do 
Inmetro. 
ME/EPP, conforme art. 48, I, 
da LC 123/2006)

 

 
3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

contidas neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta contratação. 

 3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte, os microempreendedores individuais e par

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 3.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às 

microempresas, às empresas de pequeno porte, aos

cooperativas que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima  
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Cabo do sensor externo de no 
mínimo 1,5m. 

Com CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO RASTREÁVEL À 

Garantia de 01 ano contra 
defeitos de fabricação. 
(Exclusivo para ME/EPP, 
conforme art. 48, I, da LC 

TERMÔMETRO CLÍNICO 
Termômetro clínico 

digital a bateria, escala de 
32ºC a 42ºC, precisão + - 0,2º C 
Entre 35°C e 41°C. Embalagem 
individual resistente de modo 
a assegurar proteção do 
produto até o momento de sua 
utilização e trazendo 
externamente os dados de 
identificação do produto. 
Registro na Anvisa e selo do 

(Exclusivo para 
ME/EPP, conforme art. 48, I, 
da LC 123/2006) 

UND 88 40 

Valor Total Estimado 

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

contidas neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na Lei Complementar 

3.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às 

microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às 

calendário de realização do processo de contratação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

23,90 2.103,20 

R$ 
771.957,66 

3.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 

a as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na Lei Complementar 

3.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às 

microempreendedores individuais e às 

calendário de realização do processo de contratação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 



 

  

1.3. admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

  3.Os itens 2, 28 e 31são 

 3.1.4. Os itens 3, 29 e 32

(sendo que, neste caso, foi aplicado o percentual de até 15%

exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, em observância ao disposto 

no artigo 48, inciso III da Lei Complementar 123/

  3.1.5. Os itens 1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

25, 26, 27, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43,

microempresas e empresas de pequeno porte

inciso I da Lei Complementar 123/2006, 

11.488/2007.  

 3.1.6. Não há óbice à participação das microempresas e empresas de pequeno porte 

também nos itens em que não lhe seja de desti

estimado ou da reserva de cota de até 25% do objeto.

 

 3.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

 3.2.1. Pessoas físicas; 

3.2.2. Constituídos sob a forma de consórcio em razão da baixa complexidade da contratação;

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
4.1. Para fins do presente termo de referência esclarece
item está bem detalhada no item 3 
4.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
 

4.2.1 O vencedor do item 2 deverá enviar 3 amostras para avaliação da qualidade 
após a convocação da pregoeira
tras chegarem ao almoxarifado da Secretaria da Saúde de Aracaju. A avaliação 
terá duração de até 72h e será seguindo os critérios abaixo:

 Composição da compressa

 Dimensões da compressa

 Peso da compressa
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fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

são destinados à ampla participação entre os interessados;

3, 29 e 32 correspondem à reserva de cota de até 25% do objeto, 

(sendo que, neste caso, foi aplicado o percentual de até 15%), cuja participação será destinada 

exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, em observância ao disposto 

no artigo 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006. 

1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

25, 26, 27, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43, são destinados exclusivamente 

microempresas e empresas de pequeno porte, em observância ao disposto no artigo 48, 

inciso I da Lei Complementar 123/2006, e das cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

3.1.6. Não há óbice à participação das microempresas e empresas de pequeno porte 

também nos itens em que não lhe seja de destinação exclusiva, seja em função do valor 

estimado ou da reserva de cota de até 25% do objeto. 

3.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

3.2.2. Constituídos sob a forma de consórcio em razão da baixa complexidade da contratação;

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para fins do presente termo de referência esclarece-se que todas especificações de cada
item está bem detalhada no item 3 – Modelo de Elaboração de Proposta.
4.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

O vencedor do item 2 deverá enviar 3 amostras para avaliação da qualidade 
após a convocação da pregoeira e terá o prazo de 7 dias corridos para as amo
tras chegarem ao almoxarifado da Secretaria da Saúde de Aracaju. A avaliação 
terá duração de até 72h e será seguindo os critérios abaixo:

Composição da compressa 

Dimensões da compressa 

Peso da compressa 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

entre os interessados; 

de até 25% do objeto, 

, cuja participação será destinada 

exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, em observância ao disposto 

1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

são destinados exclusivamente às 

ao disposto no artigo 48, 

e das cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

3.1.6. Não há óbice à participação das microempresas e empresas de pequeno porte 

nação exclusiva, seja em função do valor 

3.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 

3.2.2. Constituídos sob a forma de consórcio em razão da baixa complexidade da contratação; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

se que todas especificações de cada 
 

O vencedor do item 2 deverá enviar 3 amostras para avaliação da qualidade 
e terá o prazo de 7 dias corridos para as amos-

tras chegarem ao almoxarifado da Secretaria da Saúde de Aracaju. A avaliação 
terá duração de até 72h e será seguindo os critérios abaixo: 



 

  

4.2.2. Duração da Ata de Registro de Preço
A Duração inicial será de 1 ano, podendo ser prorrogada por mais 1 ano.

 
4.3. Não haverá exigência de garantia da contratação a que se refere o artigo 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021, em razão de se tratar de

é baixo. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço para cada item, 
e que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo d
como os critérios de habilitação elencados no Edital e neste Termo de Referência.

 

5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme di
 
5.3. Os critérios de qualificação econômico
 

 5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor até 90 (noventa) dias antes

5.3.1.1 Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

 
5.4. Os critérios de qualificação técnica

 5.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item ou grupo/lote pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

5.4.1.1. Para fins de comprovação de que trata o item 5.4.1, o(s) atestado(s) d
verá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 
cas mínimas e limitados aos seguintes itens de maior relevância:
 
a) Itens 2, 28, 30, 31, 33, 39 e 42
mo 30% do quantitativo estimado
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4.2.2. Duração da Ata de Registro de Preço 
A Duração inicial será de 1 ano, podendo ser prorrogada por mais 1 ano.

4.3. Não haverá exigência de garantia da contratação a que se refere o artigo 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021, em razão de se tratar de material de consumo e o valor da contratação 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço para cada item, 
e que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo d
como os critérios de habilitação elencados no Edital e neste Termo de Referência.

5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Edital.

critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são:

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão; 

5.3.1.1 Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são:

Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item ou grupo/lote pertinente, 

te a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

5.4.1.1. Para fins de comprovação de que trata o item 5.4.1, o(s) atestado(s) d
verá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes 

e limitados aos seguintes itens de maior relevância:

Itens 2, 28, 30, 31, 33, 39 e 42 – Comprovação de fornecimento do no mín
mo 30% do quantitativo estimado; 

A Duração inicial será de 1 ano, podendo ser prorrogada por mais 1 ano. 

4.3. Não haverá exigência de garantia da contratação a que se refere o artigo 96 e seguintes 

material de consumo e o valor da contratação 

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço para cada item, 
e que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de Referência, bem 
como os critérios de habilitação elencados no Edital e neste Termo de Referência. 

5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista 
sciplinado no Anexo I do Edital. 

a serem atendidos pelo fornecedor são: 

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

5.3.1.1 Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

a serem atendidos pelo fornecedor são: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item ou grupo/lote pertinente, 

te a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

5.4.1.1. Para fins de comprovação de que trata o item 5.4.1, o(s) atestado(s) de-
verá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes característi-

e limitados aos seguintes itens de maior relevância: 

Comprovação de fornecimento do no míni-



 

  

5.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mín
presentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma co
comitante 

 
  5.4.1.3. O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas 
as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresenta
encaminhando, dentre outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, 
endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto
 

5.4.1.4 A modelagem da presente licitação adota a 
estrita observância a
ficação técnica foi restrita exclusivamente aos itens identificados como de 
or relevância técnica e financeira
— especificamente insumos de alta rotativ
Luvas Cirúrgicas e Papel Grau Cirúrgico) e equipamentos/insumos de monit
ramento e controle de esterilização (Indicador Biológico e Termohigrômetro).
A fixação do percentual de comprovação de 
dos, alinhada ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021, atende perfeitamente ao 
pio da Proporcionalidade
robustez logística para o abastecimento da rede de saúde, sem impor barreiras 
de entrada abusivas a 
mais, a permissão expressa para o somatório de atestados 
restrição de mercado, assegurando a obtenção da proposta mais vantajosa para 
a Administração.

 
5.4.2. Apresentação de Alvará de 
tária da Secretaria de Saúde da sede do fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo 
de validade, considerar 
5.4.3. Cópia legível da licença ou autorização de funcionamento

pante expedida pela Vigilância Sanitária/MS 
Oficial da União;

5.4.4. Certificado do Registro de cada produto no Ministério da Saúde, fornecido atr
vés do seu órgão competente, conforme Decreto Federal nº 8.077
caso de registro vencido, o fornecedor deverá apresentar as Certidões de Regi
tro vencidas e todos os pedidos de revalidação com o carimbo do Protocolo do 
Ministério da Saúde perfeitamente legível, para averiguação do prazo previsto 
no § 2º do art. 08 do Decreto Federal nº 8.077/2013. Tratando
dispensados de registro, que figurem em relações elaboradas pela ANVISA, 
CONFORME PREVISTO NA Lei 6.360/76 e Decreto 8.077/2013, deverá ser apr
sentado o cadastramento ou a comprovação de disp

 
 5.4.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar:
 
  5.4.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as resp
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
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5.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mín
presentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma co

5.4.1.3. O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas 
as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresenta
encaminhando, dentre outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, 
endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto 

A modelagem da presente licitação adota a adjudicação por item
estrita observância ao princípio da ampla competitividade. A exigência de qual
ficação técnica foi restrita exclusivamente aos itens identificados como de 
or relevância técnica e financeira para a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

especificamente insumos de alta rotatividade e criticidade (Gaze em Rolo, 
Luvas Cirúrgicas e Papel Grau Cirúrgico) e equipamentos/insumos de monit
ramento e controle de esterilização (Indicador Biológico e Termohigrômetro).
A fixação do percentual de comprovação de até 30% dos quantitativos est

, alinhada ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021, atende perfeitamente ao 
pio da Proporcionalidade. A medida garante que a empresa contratada possua 
robustez logística para o abastecimento da rede de saúde, sem impor barreiras 
de entrada abusivas a distribuidores especializados ou de menor porte. Ad

permissão expressa para o somatório de atestados 
restrição de mercado, assegurando a obtenção da proposta mais vantajosa para 
a Administração. 

5.4.2. Apresentação de Alvará de fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância San
tária da Secretaria de Saúde da sede do fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo 
de validade, considerar – se -á o prazo de 12 (doze) meses;  

Cópia legível da licença ou autorização de funcionamento
pante expedida pela Vigilância Sanitária/MS – será aceita publicação no Diário 
Oficial da União; 
Certificado do Registro de cada produto no Ministério da Saúde, fornecido atr
vés do seu órgão competente, conforme Decreto Federal nº 8.077
caso de registro vencido, o fornecedor deverá apresentar as Certidões de Regi
tro vencidas e todos os pedidos de revalidação com o carimbo do Protocolo do 
Ministério da Saúde perfeitamente legível, para averiguação do prazo previsto 

t. 08 do Decreto Federal nº 8.077/2013. Tratando
dispensados de registro, que figurem em relações elaboradas pela ANVISA, 
CONFORME PREVISTO NA Lei 6.360/76 e Decreto 8.077/2013, deverá ser apr
sentado o cadastramento ou a comprovação de dispensa.  

5.4.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 

5.4.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

5.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a a-
presentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma con-

5.4.1.3. O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas 
as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
encaminhando, dentre outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, 

adjudicação por item, em 
o princípio da ampla competitividade. A exigência de quali-

ficação técnica foi restrita exclusivamente aos itens identificados como de mai-
para a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

idade e criticidade (Gaze em Rolo, 
Luvas Cirúrgicas e Papel Grau Cirúrgico) e equipamentos/insumos de monito-
ramento e controle de esterilização (Indicador Biológico e Termohigrômetro). 

0% dos quantitativos estima-
, alinhada ao art. 67 da Lei nº 14.133/2021, atende perfeitamente ao Princí-

. A medida garante que a empresa contratada possua 
robustez logística para o abastecimento da rede de saúde, sem impor barreiras 

distribuidores especializados ou de menor porte. Ade-
permissão expressa para o somatório de atestados mitiga o risco de 

restrição de mercado, assegurando a obtenção da proposta mais vantajosa para 

fiscalização fornecido pelo Serviço de Vigilância Sani-
tária da Secretaria de Saúde da sede do fornecedor. Caso o alvará não conste o prazo 

Cópia legível da licença ou autorização de funcionamento da empresa partici-
será aceita publicação no Diário 

Certificado do Registro de cada produto no Ministério da Saúde, fornecido atra-
vés do seu órgão competente, conforme Decreto Federal nº 8.077/2013. Em 
caso de registro vencido, o fornecedor deverá apresentar as Certidões de Regis-
tro vencidas e todos os pedidos de revalidação com o carimbo do Protocolo do 
Ministério da Saúde perfeitamente legível, para averiguação do prazo previsto 

t. 08 do Decreto Federal nº 8.077/2013. Tratando-se de produtos 
dispensados de registro, que figurem em relações elaboradas pela ANVISA, 
CONFORME PREVISTO NA Lei 6.360/76 e Decreto 8.077/2013, deverá ser apre-

 

5.4.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

5.4.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
ectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 



 

  

disposto no inciso XI do artigo 4º, inciso I do artigo 21, e §§ 2º a 6º do artigo 42 da Lei nº 
5.764/1971; 
 
  5.4.5.2. A declaração de re
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
 
  5.4.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço; 
 
  5.4.5.4. O registro previsto no art. 
 
  5.4.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas
dos cooperados que executarão o contrato.
 
6. DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Será firmada ORDEM DE FORNECIMENTO

30 (trinta) dias após a data da sua assinatura, na forma do artigo art. 6º, X, da Lei nº 

14.133/2021. 

6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorro

que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

          6.2.1. A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade 

do quantitativo registrado ou até o termo final do

ocorrer primeiro. 

          6.2.2. O contrato/instrumento hábil decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;
7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto;
7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar 
servidor especialmente designado
7.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;
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disposto no inciso XI do artigo 4º, inciso I do artigo 21, e §§ 2º a 6º do artigo 42 da Lei nº 

5.4.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

5.4.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço;  

5.4.5.4. O registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764/1971; e

5.4.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas
dos cooperados que executarão o contrato. 

ORDEM DE FORNECIMENTO a qual terá prazo de vigência pelo período de 

após a data da sua assinatura, na forma do artigo art. 6º, X, da Lei nº 

6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade 

do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que 

6.2.2. O contrato/instrumento hábil decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;
7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto;
7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

vidor especialmente designado; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

disposto no inciso XI do artigo 4º, inciso I do artigo 21, e §§ 2º a 6º do artigo 42 da Lei nº 

gularidade de situação do contribuinte individual – 

5.4.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

107 da Lei n. 5.764/1971; e 

5.4.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

a qual terá prazo de vigência pelo período de 

após a data da sua assinatura, na forma do artigo art. 6º, X, da Lei nº 

6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) 

gado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade 

seu prazo de validade, prevalecendo o que 

6.2.2. O contrato/instrumento hábil decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 
7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 



 

  

7.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 
7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º 
do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021;
7.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual;
7.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário;
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
8.1. Efetuar a entrega dos produtos
especificações constantes neste Termo de Referência;
8.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;
8.3. Informar nas embalagens de transporte dos produto
própria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e 
o nome do fornecedor; 
8.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 
entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 
Referência ou pelo fiscal do contrato;
8.5. Manter seus empregados, quando nas 
identificados com crachá subscrito pela Contratada;
8.6. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação;
8.7. Cumprir as exigências de reserva de 
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
8.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 
execução contratual; 
8.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
objeto desta contratação; 
8.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização
objeto; 
8.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
8.12. Aceitar nas mesmas condiçõ
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado 
o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 
alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora;
8.13. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
Contratada adotar todas as medidas pre
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
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em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º 
do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 
7.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 
7.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações constantes neste Termo de Referência; 
8.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;
8.3. Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na 
própria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e 

8.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 
icarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 
Referência ou pelo fiscal do contrato; 
8.5. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela Contratada; 
8.6. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 
8.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

8.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

8.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

8.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
8.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado 
o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

os unitários constantes na proposta vencedora; 
8.13. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º 

7.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 
reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

8.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 
s, mediante etiqueta ou gravação na 

própria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e 

8.4. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 
icarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

dependências da Contratante, devidamente 

8.6. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

cargos prevista em lei, bem como outras normas 
específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

8.8. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

8.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

8.11. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

es contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado 
o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

8.13. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

ventivas, com fiel observância às exigências das 



 

  

8.14. Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de l
ser observado na execução do contrato;
8.15. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 
contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 
prévia defesa; 
 
9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
9.1. Entrega e critérios de aceitação do objeto
 

9.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 

da nota de empenho, no seguinte endereço Avenida Augusto Franco, nº 2848, Ponto Novo, 

Aracaju-SE, CEP 49.097-670.  

9.1.1.1. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 75% 

do prazo total recomendado pelo fabricante.

9.1.2. A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da 

Contratada, devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária.

 
9.2. Da subcontratação 
 
 9.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 

avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias através de termo de apostilamento ao contrato.

10.3. A Contratante exercerá ampla e i

por meio de gestor e fiscal integrantes do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da 

Saúde de Aracaju a serem oportunamente designados, nos termos do 
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se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 
ser observado na execução do contrato; 
8.15. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

er, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. Entrega e critérios de aceitação do objeto 

9.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, a partir da data de 

da nota de empenho, no seguinte endereço Avenida Augusto Franco, nº 2848, Ponto Novo, 

 

O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 75% 

do prazo total recomendado pelo fabricante. 

ega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da 

Contratada, devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária.

9.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 

avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

pedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias através de termo de apostilamento ao contrato.

10.3. A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, 

por meio de gestor e fiscal integrantes do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da 

Saúde de Aracaju a serem oportunamente designados, nos termos do 

se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
ei ou de regulamento a 

8.15. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

er, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 

, a partir da data de envio 

da nota de empenho, no seguinte endereço Avenida Augusto Franco, nº 2848, Ponto Novo, 

O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 75% 

ega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da 

Contratada, devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística necessária. 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 

avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

pedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias através de termo de apostilamento ao contrato. 

rrestrita fiscalização na execução objeto contratado, 

por meio de gestor e fiscal integrantes do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da 

Saúde de Aracaju a serem oportunamente designados, nos termos do artigo 19 do Decreto 



 

  

Municipal nº 7.178/2023 

PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023.

 10.3.1. O fiscal designado aco

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.

 10.3.2. O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

 10.3.3. O fiscal do contra

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma dos

75 do Decreto Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 316 e 317 do Decreto Municipal nº 

7.178/2023, conforme o caso.

 10.3.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com 

o artigo 120 da Lei nº 14.133/20

10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

e na proposta. 

 10.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 

recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
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Municipal nº 7.178/2023 e dos artigos 69 a 86 da Instrução Normativa Conjunta 

PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023. 

10.3.1. O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

ação de falhas ou defeitos observados. 

10.3.2. O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

10.3.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

role interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma dos

75 do Decreto Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 316 e 317 do Decreto Municipal nº 

7.178/2023, conforme o caso. 

10.3.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com 

o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

10.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco)

recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

dos artigos 69 a 86 da Instrução Normativa Conjunta 

mpanhará e anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

10.3.2. O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

to poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

role interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma dosartigos 74 e 

75 do Decreto Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 316 e 317 do Decreto Municipal nº 

10.3.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com 

05 (cinco) dias, pelo(a) 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

10.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

ção da Contratada, às suas custas, 

05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 



 

  

exigências contratuais. 

 10.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.5 não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar

no dia do esgotamento do prazo.

 10.5.2. O aceite ou aprovação 

do § 2º do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) 

contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, 

garantindo-se à Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

 
11. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO
 
11.1. Do pagamento 

11.1.1. Deverá ser realizado o pagamento por meio de crédito em conta bancária de 

titularidade da Contratada, no prazo de até 

da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo 

recebimento do objeto. 

  11.1.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pe

tinentes à contratação, ou, a

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi

plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sane

doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades 

de medida indicadas no item 4 des

11.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota 

Fiscal ou Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 

11.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do obje
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10.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.5 não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

10.5.2. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma 

do § 2º do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) 

contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

as neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, 

se à Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 

Código de Defesa do Consumidor. 

11. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1.1. Deverá ser realizado o pagamento por meio de crédito em conta bancária de 

titularidade da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo 

11.1.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pe

tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi

plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sane

e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariz

ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades 

de medida indicadas no item 4 deste Termo de Referência.  

11.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota 

Fiscal ou Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 

11.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qual

10.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.5 não ser procedida 

se o recebimento definitivo 

do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma 

do § 2º do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) 

contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

as neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, 

se à Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 

11.1.1. Deverá ser realizado o pagamento por meio de crédito em conta bancária de 

contados a partir da apresentação 

da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo 

11.1.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per-

inda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim-

plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sanea-

á após a comprovação da regulariza-

11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades 

11.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota 

Fiscal ou Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido.  

to, quanto a dimensão, quali-



 

  

dade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pag

mento;  

11.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisl

ção aplicável.  

11.1.5.1. A Contratada regular

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contr

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apr

sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento trib

tário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

11.1.6. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contr

tado(a) deverá, na forma do inciso XVI do artig

ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS 

de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem 

como a Certidão Negativa de 

11.1.7. Não haverá pagamento antecipado. 

11.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Í

dice Nacional de Preços ao Consumidor 

11.1.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em

tida a ordem bancária para pagamento. 

 

11.2. Do Equilíbrio Econômico
 

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis
ano contado da data do orçamento estimado

 
11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e o prazo para resposta ao 
reajuste será de até 30 dias. 
 
  11.2.2.1. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena 
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dade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pag

11.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisl

11.1.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contr

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apr

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento trib

tário favorecido previsto na referida Lei Complementar  

11.1.6. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contr

tado(a) deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto 

ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas 

de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem 

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

11.1.7. Não haverá pagamento antecipado.  

11.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Í

dice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE.  

11.1.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como em

tida a ordem bancária para pagamento.  

11.2. Do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis
ano contado da data do orçamento estimado, realizado em 30/03/2026. 

11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e o prazo para resposta ao 
 

11.2.2.1. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena 

dade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para paga-

11.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisla-

mente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apre-

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribu-

11.1.6. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contra-

o 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto 

CRF, Certidões Negativas 

de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem 

11.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Ín-

que constar como emi-

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um 
 

11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo 
, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e o prazo para resposta ao pedido de 

11.2.2.1. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena 



 

  

de preclusão, antes de eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei 
nº 14.133/2021. 
  11.2.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
  11.2.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará à Contratada
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
 
  11.2.2.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou 
de qualquer forma não possa mais 
ser determinado pela legislação então em vigor.
 
  11.2.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
termo aditivo.  
 
 11.2.3. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de 
acordo com o disposto no artigo 136 da Lei n° 14.133/2021.
 
 11.2.4. A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio ec
financeiro do contrato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da 
proposta, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

a) o evento seja futuro e incerto;
b) o evento não ocorra por culpa da Contratada;
c) a modificação seja subst

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Contratante;

d) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a 
necessidade de recomposição 
majoração ou minoração dos encargos da Contratada;

e) seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico
contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória co
condições inicialmente pactuadas.

 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
12.1. O valor estimado da contratação é de 
novecentos e cinquenta e sete
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
13.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratan
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no(a) respectivo(a) 
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de preclusão, antes de eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei 

11.2.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.2.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

11.2.2.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.2.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

 
11.2.3. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de 

acordo com o disposto no artigo 136 da Lei n° 14.133/2021. 

11.2.4. A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio ec
financeiro do contrato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da 
proposta, desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

o evento seja futuro e incerto; 
o evento não ocorra por culpa da Contratada; 
a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Contratante; 
haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a 
necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da 
majoração ou minoração dos encargos da Contratada; 
seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico
contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas 
condições inicialmente pactuadas. 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor estimado da contratação é de R$ 771.957,66 (Setecentos e setenta e um mil, 
novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos) 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratan
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no(a) respectivo(a) 

de preclusão, antes de eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei 

11.2.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

11.2.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

11.2.2.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

11.2.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
remanescente, por meio de 

11.2.3. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de 

11.2.4. A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da 

ancial nas condições contratadas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a 

haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a 
da remuneração correspondente em função da 

seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 

rrelata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas 

R$ 771.957,66 (Setecentos e setenta e um mil, 

13.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da unidade orçamentária contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão no(a) respectivo(a) 



 

  

contrato ou instrumento equivalente.
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
contratação, consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada a 
seguir: 
 14.1.1 – Dar causa à inexecução parcial do contrato, incidirá multa de até 10%;
 14.1.2 – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, incidirá 
multa de até 20%; 
 14.1.3 – Dar causa à inexecução total do contrato, incidirá multa de até 20%;
 14.1.4 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, in
até 5%; 
 14.1.5 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, incidirá multa de até 10 %;
 14.1.6 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, incidirá multa 
de até 10%; 
 14.1.7 – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado, incidirá multa de até 10%;
 14.1.8 – Apresentar declaração ou documenta
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, incidirá multa de até 
10%; 
 14.1.9 – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, 
incidirá multa de até 20%; 
 14.1.10 – Comportar-
incidirá multa de até 20%; 
 14.1.11 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, incidirá 
multa de até 20%; 

14.1.12 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º
2013, incidirá multa de até 20%;
 

 

 

 

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio
 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

contrato ou instrumento equivalente. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
, consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada a 

Dar causa à inexecução parcial do contrato, incidirá multa de até 10%;
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, incidirá 

Dar causa à inexecução total do contrato, incidirá multa de até 20%;
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, in

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, incidirá multa de até 10 %; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta, incidirá multa 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado, incidirá multa de até 10%; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, incidirá multa de até 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, incidirá 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, incidirá multa de até 20%; 

Aracaju, 25 de junho de 2026.

Fábio de Mendonça Mota 

Farmacêutico  

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio 

 

14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital / aviso de 
, consoante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada a 

Dar causa à inexecução parcial do contrato, incidirá multa de até 10%; 
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, incidirá 

Dar causa à inexecução total do contrato, incidirá multa de até 20%; 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, incidirá multa de 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
vocado dentro do prazo de validade de sua proposta, incidirá multa 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

ção falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, incidirá multa de até 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, incidirá 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

Aracaju, 25 de junho de 2026. 



 

  

ANEXO III 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx

PROCESSO Nº 30.292/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20xx

A Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju
CCL/SEPLOG. 

CNPJ Nº xxxxxxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxx 

Representante Legal: xxxxxxxxxx

  
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ARACAJU
Licitações, considerando o julgamento d
Preços, Processo nº xxx/20xx,
certame aberto em xx/xx/20xx, às xxhxx, e a respectiva homologação publicada no Diário 
Oficial do Município no dia xx/xx/20xx, resolve
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 
grupo/item, atendendo as condições previstas no 
de Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2002, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 
119 de 06 de fevereiro de 2013, bem como 
2023, e suas correspondentes alterações.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
 
A presente Ata tem por objeto o 
hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, luvas 
cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool absoluto e detergente enzimático) e 
equipamentos médicos portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro e termo
para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,
o padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no 
anexos, que são partes integrantes e complementares desta Ata, juntamente à documentação 
e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primei
conforme consta nos autos do Processo nº
Município de Aracaju. 
  
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem 
contratações nas quantidades estimadas, podendo 
a contratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao 
detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições.
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx 

 
 

 
Nº xxx/20xx 

 

Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju, através da Central de Compras e Licitações 

Representante Legal: xxxxxxxxxx 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ARACAJU, através da Central de Compras e 
Licitações, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº xxx/20xx com Registro de 
Preços, Processo nº xxx/20xx, publicada no Diário Oficial do Municipal no dia xx/xx/20xx, com 
certame aberto em xx/xx/20xx, às xxhxx, e a respectiva homologação publicada no Diário 
Oficial do Município no dia xx/xx/20xx, resolve registrar os preços das empresas, nas 

as anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 
grupo/item, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º de 

l de 2002, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 
119 de 06 de fevereiro de 2013, bem como o Decreto Municipal nº 7178

, e suas correspondentes alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de materiais médicos 
hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, luvas 
cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool absoluto e detergente enzimático) e 

pamentos médicos portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro e termo
para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, o qual deverá observar 

padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no Edital de Licitação nº xxx/20xx 
anexos, que são partes integrantes e complementares desta Ata, juntamente à documentação 
e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primei
conforme consta nos autos do Processo nº 30.292/2026, para atender as demandas do 

Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para 
a contratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao 
detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições.

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

, através da Central de Compras e Licitações – 

, através da Central de Compras e 
nº xxx/20xx com Registro de 

publicada no Diário Oficial do Municipal no dia xx/xx/20xx, com 
certame aberto em xx/xx/20xx, às xxhxx, e a respectiva homologação publicada no Diário 

registrar os preços das empresas, nas 
as anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 

e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços. Este procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º de 

l de 2002, a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 
7178, de 12 de junho de 

Aquisição de materiais médicos 
hospitalares (gaze rolo, equipos, fios de sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, luvas 
cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool absoluto e detergente enzimático) e 

pamentos médicos portáteis (espaçador, oxímetro, termômetro e termo-higrômetro) 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju, conforme 

o qual deverá observar 
Edital de Licitação nº xxx/20xx e seus 

anexos, que são partes integrantes e complementares desta Ata, juntamente à documentação 
e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item, 

, para atender as demandas do 

Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem 
ser instaurados processos específicos para 

a contratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao 
detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições. 



 

  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO
 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser p
seus quantitativos renovados, desde que comprovado o
  
Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a 
totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA 
 
O gerenciamento desta ata caberá 
aspecto operacional e legal. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 
Os preços registrados, a especificação do objeto, os qu
as representantes legais encontram
classificação das propostas por
referente ao presente registro de p
   
CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO
 
O objeto deverá ser executado 
participante(s) do Município de Aracaju, não podendo exceder o prazo 
contados da solicitação da Secretaria Contratante;
  
Parágrafo Primeiro – O prazo de
justificado e aceito pelo órgão contratante.
 
Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
 
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, 
observadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente.
  
Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através 
de Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou 
aderente(s), contendo: n.º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da 
Contratada, obrigações da Contratante
  
Parágrafo Segundo – A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, bem como 
seus quantitativos renovados, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a 
totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento desta ata caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ARACAJU
 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e 
as representantes legais encontram-se elencados no Anexo 1 da presente Ata, em ordem de 
classificação das propostas por item, bem como no Anexo 2, a listagem do cadastro de reserva 
referente ao presente registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 

executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) 
participante(s) do Município de Aracaju, não podendo exceder o prazo 

solicitação da Secretaria Contratante; 

O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente 
justificado e aceito pelo órgão contratante. 

execução deverá ocorrer nos locais indicados no Anexo 2 desta at

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, 
observadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente.

As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através 
de Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou 

º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da 
obrigações da Contratante, endereço e data da entrega; 

A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, 
rorrogado, por igual período, bem como 

 

A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a 
totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ARACAJU no seu 

 

antitativos, as empresas fornecedoras e 
se elencados no Anexo 1 da presente Ata, em ordem de 

, bem como no Anexo 2, a listagem do cadastro de reserva 

em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) 
participante(s) do Município de Aracaju, não podendo exceder o prazo de 15 (quinze) dias 

execução admite prorrogação, desde que devidamente 

nos locais indicados no Anexo 2 desta ata. 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, 
observadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente. 

As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através 
de Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou 

º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da 

A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar-se-á por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 



 

  

Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante 
convocação através de link emitido pelo Portal Aracaju Compras, no prazo de 
úteis a contar do seu recebimento.

 
Parágrafo Terceiro – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.
  
Parágrafo Quarto – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de pr
02 (dois) dias úteis será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções previ
Referência ou Projeto Básico.
  
Parágrafo Quinto –O prazo previsto pa
prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração.
 
Parágrafo Sexto – Nas hipóteses de recus
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta 
subsequente, obedecida a ordem classifi
verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do
de Licitação, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos 
Anexos que integram e complementam 
  
         I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no 
Licitação, desde que formalizada a contratação, responsabilizando
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou
  
         II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou 
unidade participante e/ou unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
Ata de Registro de Preços; 
  
         III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade 
participante e/ou unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou 
instrumento equivalente, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
  
         IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim 
de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado;
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onsoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante 
convocação através de link emitido pelo Portal Aracaju Compras, no prazo de 

ontar do seu recebimento. 

Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de pr
02 (dois) dias úteis será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no Edital de Licitação
Referência ou Projeto Básico. 

O prazo previsto para assinatura no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração.

Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta 
subsequente, obedecida a ordem classificatória do processo de contratação de licitação, 
verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos 
Anexos que integram e complementam no Edital de Licitação nº xx/20xx: 

executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no 
, desde que formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou 
unidade participante e/ou unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da 

se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade 
participante e/ou unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou 

quivalente, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim 
de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado; 

onsoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 5.912/2019, mediante 
convocação através de link emitido pelo Portal Aracaju Compras, no prazo de 02 (dois) dias 

Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas 
expensas, com poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo de 
02 (dois) dias úteis será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 

Edital de Licitação, no Termo de 

ra assinatura no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração. 

a do fornecedor ou do seu não-comparecimento 
para assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
habilitação antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta 

catória do processo de contratação de licitação, 
verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos 
 

executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de 
se por eventuais prejuízos 

condição aqui estabelecida; 

prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou 
unidade participante e/ou unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, 

que verificar quando da execução da 

se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade 
participante e/ou unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou 

quivalente, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim 



 

  

         V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de 
correspondência; 
  
         VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,
nas normas reguladoras e pertinentes;
  
         VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar
exercida pela unidade gestora e
  
         VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em 
caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 
exigências das autoridades competentes e 
  
         IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos do inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos 
pagamentos à detentora do preço registrado;
  
         X – não ceder ou transferir, no todo ou em pa
contrato ou instrumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito 
da unidade gestora; 
  
         XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora 
e/ou unidade participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e
  
         XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato.
  
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA:
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ARACAJU
Ata, obriga-se a: 
  
         I – gerenciar a ata de registro de preços;
  
         II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, 
necessárias a assegurar que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas 
reservadas à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 
  
         III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de regist
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comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de 

respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho,
nas normas reguladoras e pertinentes; 

fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será 
exercida pela unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade aderente;

indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em 
caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

rnecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
o edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 

termos do inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos 
pagamentos à detentora do preço registrado; 

não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no 
contrato ou instrumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito 

designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora 
participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e

se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

nto a ser observado na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ARACAJU, na qualidade de órgão gerenciador da 

gerenciar a ata de registro de preços; 

adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, 
necessárias a assegurar que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas 
reservadas à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, 

croempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços;

comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de 

respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, 
á independente da que será 

/ou unidade participante e/ou unidade aderente; 

indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em 
caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

rnecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
 

manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
o edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 

termos do inciso XVI do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos 

rte, o objeto contido na Ata ou no 
contrato ou instrumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito 

designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora 
participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e 

se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

, na qualidade de órgão gerenciador da 

adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, 
necessárias a assegurar que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas 
reservadas à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, 

croempreendedores individual e cooperativas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

ro de preços; 



 

  

  
         IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores 
beneficiários da ata de registro de preços, quando permitida a sua adesão;
  
         V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais 
registrados e, quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir 
os novos preços, divulgando-os às unidades participantes; e
  
         VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pel
Comissão Permanente de Apuração de Infrações 
correspondentes. 
  
Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos 
atos praticados pelas unidades participantes e un
atribuições. 
 
CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES:
 
As unidades participantes e aderentes obrigam
 
         I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê
da unidade gerenciadora; 
  
         II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar 
eventuais alterações ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto 
cumprimento de suas disposições;
  
         III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e 
cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente;
  
         IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço 
emitidos em decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras 
sobre fiscalização e acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por 
ato conjunto do Procurador
Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão; e
  
         V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as 
condições estabelecidas no Edital de Licitação
de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do 
fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento 
injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços.
  
Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes 
da ata de registro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do 
correspondente Termo de Adesão.
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indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores 
beneficiários da ata de registro de preços, quando permitida a sua adesão;

conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e, quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir 

os às unidades participantes; e 

comunicar eventual prática de infrações administrativas pel
Comissão Permanente de Apuração de Infrações – CPAI, acompanhada dos meios de prova 

A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos 
atos praticados pelas unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES:

As unidades participantes e aderentes obrigam-se a: 

formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê

tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar 
eventuais alterações ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto 
cumprimento de suas disposições; 

conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e 
cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente; 

designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço 
emitidos em decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras 

bre fiscalização e acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por 
ato conjunto do Procurador-Geral do Município, do Controlador-Geral do Município e do 
Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 

unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as 
Edital de Licitação, no Termo de Referência, 

de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do 
fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento 
injustificadamente durante a vigência da ata de registro de preços. 

A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes 
da ata de registro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do 
correspondente Termo de Adesão. 

indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores 
beneficiários da ata de registro de preços, quando permitida a sua adesão; 

renegociações dos preços 
registrados e, quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir 

comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à 
CPAI, acompanhada dos meios de prova 

A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos 
idades não participantes no âmbito de suas 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES: 

formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação 

tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar 
eventuais alterações ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto 

conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação 
exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e 
cooperativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço 
emitidos em decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras 

bre fiscalização e acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por 
Geral do Município e do 

unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as 
 ou na ata de registro 

de preços, eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do 
fornecedor em celebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento 

A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes 
da ata de registro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do 



 

  

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO

 
         I - As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata 
deverão consultar a unidade gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
  
         II - Observado o cumprimento dos 
Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, 
conforme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre o aceite ou não do pedido de 
adesão. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO
 
Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os 
critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obri
como as condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro estão discriminadas no 
correspondente ao Anexo II do Edital de Licitação nº xx/2
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações:
  
         I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual 
redução dos preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora 
da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e
  
         II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor
devidamente justificada e comprovada.
  
Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o 
fornecedor visando à negociação 
mercado. 
  
Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor 
deve ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público 
deve convocar, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, 
contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere 
o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
  
Parágrafo Terceiro – Não havendo êx
proceder com o cancelamento
caso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES (ADERENTES):

participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata 
deverão consultar a unidade gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Observado o cumprimento dos requisitos elencados nos artigos 64 e 65 do Decreto 
Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, 
conforme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre o aceite ou não do pedido de 

MEIRA: DO PAGAMENTO 

Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os 
base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem 
como as condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

financeiro estão discriminadas no item 11 do Termo de Referência
do Edital de Licitação nº xx/20xx. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações: 

em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual 
preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora 

da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e

em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor
devidamente justificada e comprovada. 

Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o 

fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor 
deve ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público 

nvocar, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, 
contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere 
o § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve 
proceder com o cancelamento do item ou de toda a ata de registro de preços, conforme o 

CIPANTES (ADERENTES): 

participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata 
deverão consultar a unidade gerenciadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

requisitos elencados nos artigos 64 e 65 do Decreto 
Municipal nº 7.177/2023, e dos artigos 304 e 305 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, 
conforme o caso, a unidade gerenciadora se manifestará sobre o aceite ou não do pedido de 

Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os 
base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

gações e a do efetivo pagamento, bem 
como as condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

do Termo de Referência, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual 
preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora 

da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e 

em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, 

Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o 

para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor 
deve ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público 

nvocar, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, 
contemplados em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere 

ito nas negociações, a unidade gerenciadora deve 
ou de toda a ata de registro de preços, conforme o 



 

  

Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, 
cabendo à unidade gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do 
Município de Aracaju – Aracaju Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem 
como divulgar no Portal Nacional de Contratações Públicas 
Município, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas no período.
  
Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da 
data da publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo 
quarto. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
  
I – Pela Unidade Gerenciadora:
  

a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou 
Licitação; 
  

b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens 
de fornecimento ou ordens de serviço celebrados em decorrênc
de preços; 
  

c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, 
ordem de fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de 
empenho ou instrumento equivalente no prazo 
participante, sem justificativa aceitável;
  

d.       apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
beneficiário da ata se 
nº 7.177/2023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, conforme o caso;
  

e.       caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e
  

f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha 
a comprometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovado.

  
II – Pelo Fornecedor: 
  

a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a 
perfeita execução contratu
devidamente comprovado;
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As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, 
adora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do 

Aracaju Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem 
como divulgar no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do 

, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas no período.

As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da 
data da publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo 

USULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

Pela Unidade Gerenciadora: 

o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou 

ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens 
de fornecimento ou ordens de serviço celebrados em decorrênc

o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, 
ordem de fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de 
empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela unidade 
participante, sem justificativa aceitável; 

apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
beneficiário da ata se recusar a adequá-los, na forma do art. 62 do Decreto Municipal 

023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, conforme o caso;

se razões de interesse público, devidamente justificadas; e

for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha 
omprometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente comprovado. 

mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado; 

As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, 
adora disponibilizar, no sistema eletrônico do Portal de Compras do 

Aracaju Compras, os preços registrados devidamente atualizados, bem 
PNCP e no Diário Oficial do 

, semestralmente, as respectivas alterações ocorridas no período. 

As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da 
data da publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo 

USULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Edital de 

ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens 
de fornecimento ou ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro 

o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, 
ordem de fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de 

estabelecido pela unidade 

apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor 
los, na forma do art. 62 do Decreto Municipal 

023, e do art. 301 do Decreto Municipal nº 7.178/2023, conforme o caso; 

se razões de interesse público, devidamente justificadas; e 

for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha 
omprometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de 

mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a 
al, proveniente de caso fortuito ou de força maior, 



 

  

Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às 
unidades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de 
ofício ou de correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário 
em qualquer dos casos. 
  
Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço 
atual do fornecedor, a comunicação a que se refere o §
publicação de edital no Diário Oficial do Município de Aracaju, bem como através do endereço 
de e-mail do representante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, 
considerando-se cancelado o registro na da
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
 
São obrigações do Fornecedor:
  
         I –Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da
Fornecedor; 
  
         II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRAT
 
As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas 
previstas no item 11 do Edital de Licitação
compensatória discriminada no 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, a cargo do
elementos de despesas específicos constarão no Termo de Adesão e na respectiva Nota de 
Empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
  
         I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;
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A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às 
unidades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de 

fício ou de correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário 

Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço 
atual do fornecedor, a comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante 
publicação de edital no Diário Oficial do Município de Aracaju, bem como através do endereço 

mail do representante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, 
se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

São obrigações do Fornecedor: 

Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do 

O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 

identes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas 
do Edital de Licitação, consoante gradação da penalidade de multa 

compensatória discriminada no item 14 do Termo de Referência. 

DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e 
elementos de despesas específicos constarão no Termo de Adesão e na respectiva Nota de 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 

A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às 
unidades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de 

fício ou de correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário 

Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço 
1º deve ser realizada mediante 

publicação de edital no Diário Oficial do Município de Aracaju, bem como através do endereço 
mail do representante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, 

Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 
presente ata serão de responsabilidade do 

O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 

identes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

As sanções referentes à execução do contrato e da ata de registro de preços são aquelas 
, consoante gradação da penalidade de multa 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento do Município de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da 

órgão contratante, cujos programas de trabalho e 
elementos de despesas específicos constarão no Termo de Adesão e na respectiva Nota de 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 



 

  

         II – Integram esta Ata o 
empresas classificadas para cada
  
         III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da unidade gerenciadora.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO
 
As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia 
expressa por qualquer outro.
  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes
produza seus efeitos legais. 
   

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante

Nome completo do representante legal da contratada

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Integram esta Ata o Edital de Licitação n° xxx/20xx e seus anexos e as propost
empresas classificadas para cada item; 

É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da unidade gerenciadora. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia 
expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante
(cargo no órgão/entidade)  

  
Nome completo do representante legal da contratada

(razão social da contratada) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

e seus anexos e as propostas das 

É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, 

contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia 

assinam este instrumento a fim de que 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 

Nome completo do representante legal da contratada 



 

  

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ARACAJU
seguir registrados por item, em face da realização
  
EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 
CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxx
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

 

  
EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 
CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 
TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxx
  
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

 

  
ETC. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx
  

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ARACAJU e as empresas cujos preços estão a 

, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁRIO

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO
UNITÁRIO

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx 

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº xxx/20xx, celebrada 
e as empresas cujos preços estão a 

nº xxx/20xx. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
UNITÁRIO 



 

  

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário:

 

EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 

CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 

TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 

REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxx
  

ITEM/LOTE
/GRUPO 

ESPECIFICAÇÃO

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 
EMPRESA:  xxxxxxxxxxxx 

CNPJ:  xxxxxxxxxxxx  INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:  xxxxxxxxxxxx 

TELEFONE: (xx)  xxxxxxxxxxxx
E-MAIL:  xxxxxxxxxxxx 

REPRESENTANTE:  xxxxxxxxxxxx
  

ITEM/LOTE
/GRUPO 

ESPECIFICAÇÃO

 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx
DO CADASTRO RESERVA 

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

 

classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxx 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

  

 
 
 
 
 
 
 
 

Nº xxx/20xx 

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços nº xxx/20xx 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

PREÇO 

UNITÁRIO 

classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

PREÇO 

UNITÁRIO 



 

  

ANEXO III 

RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES

                 

Nº DE ORDEM ÓRGÃO / ENTIDADE

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

  
  
             
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx
  

RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES 
  

ÓRGÃO / ENTIDADE QUANTIDADE 
DEMANDADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx/20xx 

ENDEREÇO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 



 

  

ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Eu, (inserir nome da autoridade competente do órgão aderente), na qualidade de (inserir o 
cargo da autoridade), solicito ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº XXXXX para (inserir 
objeto do contrato), referente ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), responsabil
designar agente público para o acompanhamento da execução do(s) contrato(s) decorrente(s) 
da ata e demais incumbências pertinentes ao processo, nos termos do Decreto Municipal nº 
7.178, de 12 de junho de 2023.

 

Fornecedor Be-

neficiário da Ata 

Nº do 

item 
Descrição do item

   

   

   

   

Informo que as despesas para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PR

GRAMÁTICA

XXXXX XXXXX 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

MINUTA DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Termo de adesão referente à Ata de Registro de 
Preços n° XXXXX para Aquisição de materiais 
médicos hospitalares (gaze rolo, equipos, fios 
de sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, 
luvas cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool 
absoluto e detergente enzimático) e 
equipamentos médicos portáteis (espaçador, 
oxímetro, termômetro e termo
para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde de Aracaju
(NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE).
 
 

Eu, (inserir nome da autoridade competente do órgão aderente), na qualidade de (inserir o 
cargo da autoridade), solicito ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº XXXXX para (inserir 
objeto do contrato), referente ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), responsabil
designar agente público para o acompanhamento da execução do(s) contrato(s) decorrente(s) 
da ata e demais incumbências pertinentes ao processo, nos termos do Decreto Municipal nº 
7.178, de 12 de junho de 2023. 

Descrição do item Quantidade Valor Unitário

  

  

  

  

Informo que as despesas para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PRO-

GRAMÁTICA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO

XXXXX XXXXX XXXXX

MINUTA DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Termo de adesão referente à Ata de Registro de 
Aquisição de materiais 

médicos hospitalares (gaze rolo, equipos, fios 
de sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, 
luvas cirúrgicas e papéis grau), soluções (álcool 

nte enzimático) e 
equipamentos médicos portáteis (espaçador, 
oxímetro, termômetro e termo-higrômetro), 
para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde de Aracaju, requerido pela 
(NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE). 

Eu, (inserir nome da autoridade competente do órgão aderente), na qualidade de (inserir o 
cargo da autoridade), solicito ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº XXXXX para (inserir 
objeto do contrato), referente ao(s) item(ns) abaixo descrito(s), responsabilizando-me por 
designar agente público para o acompanhamento da execução do(s) contrato(s) decorrente(s) 
da ata e demais incumbências pertinentes ao processo, nos termos do Decreto Municipal nº 

Valor Unitário Valor Total 

 

 

 

 

Informo que as despesas para a execução contratual correrão por conta da seguinte dotação 

FONTE DE 

RECURSO 

ESTIMATIVA 

ANUAL 

XXXXX XXXXX 



 

  

Nome da autoridade competente do órgão aderente

Cargo da autoridade competente do órgão aderente

Autorizo, 

Nome do(a) Coordenador(a)-

Coordenador(a)-Geral da Central de Compras e Licitações

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Nome da autoridade competente do órgão aderente 

Cargo da autoridade competente do órgão aderente 

-Geral da Central de Compras e Licitações 

Geral da Central de Compras e Licitações 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

ANEXO V 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 

Pregão Eletrônico nº XXX/2026 
equipos, fios de sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), 
soluções (álcool absoluto e detergente enzimático) e equipamentos médicos
(espaçador, oxímetro, termômetro e termo
Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, 

CONTRATANTE: 
O MUNICÍPIO DE ARACA
DA SAÚDE DE ARACAJU
DIRETA.

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

xxxxxxxxxxxxx 

 

Descrever o(s) item(ns) e/ou grupo(s)/lote(s) a que se refere a ordem de 
acordo com a tabela descritiva constante no 
Anteprojeto ou Projeto Executivo 
valor unitário e valor total. 

 
Autorizamos vossa senhoria a iniciar o fornecimento relativo ao(s) item(ns
grupo(s)/lote(s) acima descrito(s), conforme especificações e demais condições constantes no 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico
 
As cláusulas essenciais desta contratação a que se refere o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021 
estão dispostas no Termo de Referência 
integrante deste documento independentemente de transcrição.
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

ANEXO V – MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº xx/xxxx-(sigla do órgão/entidade)

XX/2026 Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze rolo, 
equipos, fios de sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), 
soluções (álcool absoluto e detergente enzimático) e equipamentos médicos
(espaçador, oxímetro, termômetro e termo-higrômetro) para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, sob a forma de Registro de Preços. 

O MUNICÍPIO DE ARACAJU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE ARACAJU ÓRGÃO INTEGRANTE DA 
DIRETA. 

 

NOTA DE EMPENHO  

OBJETO 

Descrever o(s) item(ns) e/ou grupo(s)/lote(s) a que se refere a ordem de 
acordo com a tabela descritiva constante no Termo de Referência ou Projeto Básico ou 
Anteprojeto ou Projeto Executivo do Pregão Eletrônico nº xxx/2026, indicando a quantidade, 

Autorizamos vossa senhoria a iniciar o fornecimento relativo ao(s) item(ns
grupo(s)/lote(s) acima descrito(s), conforme especificações e demais condições constantes no 

Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx, 

As cláusulas essenciais desta contratação a que se refere o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021 
Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx

integrante deste documento independentemente de transcrição. 

MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

(sigla do órgão/entidade) 

Aquisição de materiais médicos hospitalares (gaze rolo, 
equipos, fios de sutura, gel p/ ultrassom, indicador biológico, luvas cirúrgicas e papéis grau), 
soluções (álcool absoluto e detergente enzimático) e equipamentos médicos portáteis 

higrômetro) para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal da Saúde de Aracaju, conforme condições, quantidades e exigências 

SECRETARIA MUNICIPAL 
ÓRGÃO INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO 

Descrever o(s) item(ns) e/ou grupo(s)/lote(s) a que se refere a ordem de fornecimento, de 
Termo de Referência ou Projeto Básico ou 

, indicando a quantidade, 

Autorizamos vossa senhoria a iniciar o fornecimento relativo ao(s) item(ns) e/ou 
grupo(s)/lote(s) acima descrito(s), conforme especificações e demais condições constantes no 

As cláusulas essenciais desta contratação a que se refere o artigo 92 da Lei nº 14.133/2021 
xxx/xxxx, o qual é parte 



 

  

As partes contratantes sujeitam
 
 
 

Nome completo da autoridade máxima do 

 

 
 
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

As partes contratantes sujeitam-se às disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 
Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante

(cargo no órgão/entidade) 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

órgão ou entidade contratante 


